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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 009 12023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO NÓ. 004/20M 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, 
JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, SEDIADAS EM TERRITÓRIO NACIONAL, 
PARA PREENCHIMENTO DE BOLSAS DE ESTÁGIOS REMUNERADOS NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA. 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 

o 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA: 
31 DE JANEIRO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 014/2023 - SEGAD 

00 

Pojuca, 11 de janeiro de 2023. 

Ao Exmo Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

Venho através deste, solicitar autorizaÓo, pà 'dôritratação de empresa d intermydiação 
de estagiários, junto as instituições de ensino, sediadas em território na

01 
 

preenchimento de bolsas de estágios  remunerados  na Prefeitura Municip(çfjuca, 
conforme termo de referência que segue em anexo. 

AZ 

ti 
Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchã'o 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

é 
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Objeto 

Contratação de empresa para intermediação de estagiários, junto às instituições 
de ensino, sediadas no Território Nacional, para preenchimento de bolsas de 
estágio remunerado na Prefeitura Municipal de Pojuca- SÃ. 

Justificativa 

O Programa de Estágio na Administração Pública deve possibilitar aos estudantes 
a complementação de ensino e aprendizagem, constituindo-se em instrumento de 
iniciação ao trabalho, de aperfeiçoamento técnico-cultural e científico e de 
relacionamento humano, contribuindo para a formação social, educacional e 
profissional de jovens estudantes do ensino médio e superior. 

Os agentes de integração públicos ou privados são entidades que fazem a 
interlocução entre a instituição de ensino, o estagiário e o órgão ou entidade 
integrante, inserindo estudantes no ambiente do mercado de trabalho, 
colaborando para o desenvolvimento de habilidades, modalidades de atuação e 
formação profissional desses estudantes. 
Para fazer cumprir o Programa de Estágio, é primordial prestação de serviços de 
agente de integração, mediante a celebração de contrato com instituição que 
reúna infraestrutura, condições técnicas e operacionais, possua um cadastro 
atualizado de estudantes de diversas áreas, ofereça serviços on-line, e tenha 
rapidez no atendimento às solicitações feitas, tanto para os estudantes como para 
Administração Municipal. 
Para uma melhor operacionalização é imprescindível o apoio de instituições 
especializadas no gerenciamento das atividades a ele pertinentes. O auxílio 
prestado por este agente de intermediação trará dinâmica ao Programa de Estágio 
Remunerado, à medida que oferecerá cadastro amplo e atualizado de estudantes 
nas diversas áreas de conhecimento, o que possibilitará rapidez no atendimento 
das solicitações, seleção criteriosa dos candidatos às vagas e redução significativa 
das rotinas e procedimentos necessários à elaboração e encerramento dos 
compromissos de estágio. 

Produtos/Serviços 

1. DA HABILITAÇÃO 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

- cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
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III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo á 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

III - prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União) Estadual 
e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do licitante; 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através 
de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

V - Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

VI - Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, serão observadas 
as determinações constantes na Lei Complementar Federal N° 123/06. 

3. PROPOSTA 

A proposta deverá ser datilografada/impressa em papel timbrado da empresa. Sendo 
redigida em linguagem clara; sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a razão 
social da empresa, CNPJ, endereço completo, inclusive CEP, nome e código da Agência 
Bancária e número da conta corrente da empresa e os valores UNITÁRIOS E TOTAIS 
da proposta, bem como ser assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da empresa. 
O prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua apresentação. Caso a proposta seja omissa quanto ao prazo de validade, 
prevalecerá o fixado neste item. 

A proposta deverá ser apresentada com o valor obtido de acordo com a tabela, que 
representará o valor encontrado pela multiplicação do valor anual estimado pelo 
percentual de taxa administrativa dos serviços, já considerados e inclusos os tributos, 
fretes, tarifas, despesas relativas ao seguro de acidentes pessoais dos estagiários e 
todas as despesas decorrentes da execução do objeto. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de 
Empenho. 

Assumir quaisquer danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE POJUCA ou a 
terceiros quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da entrega ou causados 
por seus empregados ou prepostos. 

Articular-se com instituições de ensino, indicando-lhes as possibilidades de estágio (áreas 
e número de vagas), adotando com presteza os procedimentos administrativos para sua 
realização. 

Recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes, candidatos a estágio, de acordo 
com as áreas de interesse do CONTRATANTE, em 05 (cinco) dias úteis, para que sejam 
selecionados e possam se dedicar às atividades relacionadas com os respectivos cursos. 

Lavrar Termo de Compromisso de Estágio - TCE, em conformidade com o modelo 
disponibilizado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da solicitação de contratação pelo CONTRATANTE, a ser assinado pela empresa, pela 
instituição de ensino e pelo estagiário, observando-se as exigências contidas nas normas 
legais e regulamentares pertinentes. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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5. DA NOTA DE EMPENHO 

0(186 

O MUNICIPIO DE POJUCA convocará a empresa vencedora, para retirar a Nota de Empenho, a 
qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para 
comparecer à Administração, sob a pena de decair do direito à contratação. 

O prazo acima estabelecido para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Municipio. 

É facultado ao MUNICIPIO DE POJUCA, quando a convocada não retirar a Nota de Empenho 
no prazo e condições estabelecidos, ou não apresentar situação fiscal regular, convocar as 
empresas remanescentes, em ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

6. PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto 
da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código dê barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

Pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota. Fiscal/Fatura, com o devido -atesto[, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n.° 
8.666 de 1993. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

As despesas' referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento do Município, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

7. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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p•EFUTUIA NUNLCtPAI. 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado 
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionárioseventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

8. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02, a 
licitante/adjudicatária, que: 

Não assinar o instrumento ou não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta. 

Apresentar documentação falsa. 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

Cometer fraude fiscal. 

Fizer declaração falsa. 

Ensejar o retardamento da execução do certame. 

o 
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Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n°  8.666, de 1993, da Lei n° 
10.520, de 2002; a CONTRATADA que: 

Inexecutar total ou parcialmente o contrato. 

Apresentar documentação falsa. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

Cometer fraude fiscal. 

Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Multa de: 
Mora de 03% (zero vírgula três por cento) até o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o 
valor total da Nota de Empenho. 

Mora de 10% (dez por cento), após o vigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total da 
Nota de Empenho. 

Mora de 20% (vinte por cento), após o trigésimo dia consecutivo de atraso, sobre o valor total 
da Nota de Empenho. 

Compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida; podendo ser acumulada com multa 
prevista anteriormente. 
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se 
procedimento previsto na Lei n°8.666 de 1993. 
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados á CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

Caso a Administração determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação. 

As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência' administrativa, mediante ato do Ordenador de Despesas, devidamente 
justificado. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar ou 
impedimento de contratar com a Administração, o licitante será descredenciado por igual período. 

As sanções aqui previstas são. independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer dúvidas existentes, quanto aos elementos deste Termo de Referência, deverá ser 
consultada o Setor de Comprás, por meio do telefone (71)3645-1147, ou por endereço 
depad.2017©outlook.com  

9. DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A jornada a ser cumprida pelo estagiário será distribuída nos horários de funcionamento da 
Administração Pública e compatível com o horário escolar. 

Deverá o Agente de Intermediação promover a adequação entre a carga horária diária do 
estágio, o expediente da Administração Municipal e o da Instituição de Ensino. 

10, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do 
instituto do estágio: 

1 

Identificar oportunidades de estágio; 

Ajustar suas condições de realização; 

Fazer o acompanhamento administrativo; 

Encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

Cadastrar os estudantes. 
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Selecionar os locais de estágio e organizando o cadastro das concedentes das oportunidades de 
estágio; 

Vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços, 
objeto deste Termo, conforme disposto no § 21  do artigo 5° da Lei 
11.788/2008. 

Profissionais tecnicamente habilitados deverão cuidar de todas as etapas de contratação do 
estagiário, tais como: recrutamento e seleção, convênio com as Instituições de Ensino, 
contratação do estagiário, gestão e pagamento da apólice do seguro obrigatório e 
acompanhamento do programa de estágio através de formulários e relatórios específicos. 

12- DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada e 
fiscalizada pela Servidora: Sr.'. GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHO designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto 
n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023 

13. DO VALOR DA BOLSA DE ESTAGIO 

O estagiário receberá, por intermédio do CONTRATANTE, bolsa de estágio nos valores: 

- Nível Médio: R$ 400,00 (quatrocentos reais) + R$ 100,00 (cem reais) de auxilio transporte. 

- Nível Técnico: R$ 400,00 (quatrocentos reais) + R$ 100,00 (cem reais) de auxilio 
transporte. 

Nível Superior R$ 500,00 (quinhentos reais) + R$ 100,00 (cem reais) de auxilio transporte. 

14— DO CONTRATO 

O contrato decorrente da presente dispensa de licitação a ser assinada com o vencedor terá o prazo 
de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses. 

Pojuca, 09 de janeiro de 20$vi. -.7-- 
Jsw- 

Luiz Õarios 2sta ~No 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
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Praça Almirante Vasconcelos, S/N, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 
Fone/Faz: 1711 3645-1147 

DECRETO N°047, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Afl.TON SIMÕES SANTOS, FABIOLA CARNEIRO DE 

VASCONCELLOS CARDOSO, GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHO, JOSÉ WALTER DA 

ANUNCIAÇÃO RAMOS, JOSEILTON ALVES DOS SANTOS, RENEI DO MONTE SANTOS, 

SUEI.! PERREIRA DAS VIRGENS, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa do Município de Pojuca- Bahia, em razão do 

quanto disposto no art.67 da Lei Federal n' 8.666/93, Lei que institui nomes para licitações e 

contratos da Administração Pública. 

Art. 29  - O trabalho realizado pelos fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Art. 3° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

0 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposição em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pref. Mun. de pojuca 

PUBLICADO EM 

F uncionário

04  1 
t T 

'Le'U M..rt. de Po5u(a 1 

•1 'J,re:" 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJNDQUQ1M0Q5MEFGQJBGOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 

Assunto Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 
intermediação de estágio, cuja descrição detalhada segue abaixo: 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

Th dS 

COMPRAS 

OBJETO QUANTIDADE VALOR UNI VALOR MENSAL VALOR 12 
MESES 

Contratação de 160 
empresa de 
intermediação de 
estagiários, junto às 
instituições de ensino, 
sediadas em território 
nacional, para 
preenchimento de 
bolsas de estágios 
remunerados na 
Prefeitura Municipal 
de Pojuca. 

1 
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PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Pojuca 

O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 
abertura da cotação de preço. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, façam parte da prestação dos serviços, tais como gastos da entidade com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da entidade, 
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE CF4PJ: 61.600.839/0001-55 
Inscrição Estadual:

111.554.262.117 Tel/Fax: (11) 3040-9800 
Endereço: Rua Tabapuã, n' 540— Itaim Bibi 

CEP: 04.533-001 Cidade: sÃo PAULO UF: SP 
Endereço Unidade Operacional: Rua Sabiá 1 Quadra 4 - Lote 1 - Camaçari de Dentro - 
CNPJ: 616008390112-70 
CEP: 42807-060 Cidade: Camaçari UF: BA 
Telefone: (71)99609-5276 E-mail: marIa.neta'ciee.org.br 
Banco: 001 Banco do Brasil Agência: 3336-7 C/C: 299370-8 

VALOR 

ITE DESCRIÇÃO/ QUANT. DE QUANT. DE MÁXIMO VALOR VALOR 

M MESES BOLSAS DE UNITÁRIO ESTIMADO ESTIMADO 

ESPECIFICAÇÃO ESTÁGIO (TAXA DE MENSAL (160 ANUAL (Valor 

(estagiários ADMINISTRAÇ Contratos x R$ mês x 12 meses) 

contratados) AO) 8,30) 

CONTRATAÇÃO 12 160 aS 8,30 R$ 1.328,00 R$ 
DE EMPRESA meses contratos 15.936,00 
PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE 
ENTERMEDIAçÃO 
DE ESTÁGIO PARA 
ESTUDANTES 
REGULARMENTE 
MATRICULADOS, 
CONFORME A LEI 
11.788/2008 para 
Prefeitura Municipal 
de Poluca -BA 

Telefone: (61) 3252 4830 i  E-mail: cni@ciee.org.br  
Acesse: www.ciee.org.br  
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Dados do Representante Legal da Entidade: 
Nome: Erika Fladio Virginio Araujo 

Endereço: Fortaleza CE 

Cargo/Função: Gerente de Operações e Atendimento Nordeste 

CPF: 030.561.443-61 

Telefones: 713622-4848 Estado Civil: solteira 
E-mail: erika.araujo@ciee.org.br  

Dados do Representante Unidade Local - Camacari: 
Nome: Maria José Laranjeira de Oliveira Neta 
Endereço: Salvador BA 

Cargo/Funçâo: Supervisora de Atendimento 

CPF: 040.088.705-39 

RG: 13164825-02 Órgão Expedidor: SSP/BA 
Naturalidade: Salvador Nacionalidade: Brasileiro 
Telefones: 713622-4848 1 71 99609-5276 Estado Civil: Solteira 
E-mail: maria.netaWciee.org.br  

Pojuca, lide Janeiro de 2023. 

Centro de Integração Empresa Escola - CIEE 

Telefone: (61) 3252 4830 j  E-mail: cnl@clee.org.br  
Acesse: www.clee.org.br  

RG: 2000332030 Órgão Expedidor: SSP/CE 
Naturalidade: Fortaleza Nacionalidade: Brasileira 

6° 
p',. 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ —EDUCAÇÃO TRABALHO 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 
intermediação de estágio, cuja descrição detalhada segue abaixo: 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

Thais /klves aos bantos 

OBJETO QUANTIDADE VALOR UNI VALOR MENSAL VALOR 12 
MESES 

Contratação de 160 
empresa de 
intermediação de 
estagiários, junto às 
instituições de ensino, 
sediadas em território 
nacional, para 
preenchimento de 
bolsas de estágios 
remunerados na 
Prefeitura Municipal 
de Pojuca. 

COMPRAS 

0015 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Proposta de inclusão de Estagiários no Programa de Estágio ISBET 

Estágio 

O Estágio é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
dá trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo dos estudantes. O estágio 
integra o itinerário formativo do estudante e faz parte do projeto pedagógico do curso 
(art. 1°eseu § 10  da Lei 11.788/2008). 

Objetivo do Estágio 

O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 
profissional e a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho (§ 20  do art. 10  da Lei 11.786/2008). 

A carga horária máxima é de 30 horas semanais, não podendo ultrapassar 6 
horas diárias. 

Responsabilidades do ISBET 

t Recrutamento e Seleção do Estagiário, dentro do perfil alinhado. 
• Emissão do Termo de Compromisso de Estágio (ME). 
• Efetivação do seguro obrigatório contra acidentes pessoais. 
• Avaliações semestrais de desempenho. 
à Acompanhamento administrativo permanente. 

Proposta 

QUANTIDADE ESTIMADA VALOR VALOR 
UNITÁRIO MENSAL 

160 R$ 9,15 R$ 1.464,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 17.568,00 

o  

Ç\ 
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ISBET 
tdtic.IçA. 

Prazo de execução 
12 meses 

Prazo de Pagamento 

Até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente 
atestado pelo setor competente do Contratante. 

Validade proposta: 90 dias. 

Camaçari, 11 de Janeiro de 2023. 

ISBET - Instituto Brasileiro Pró-Educação Trabalho e Desenvolvimento 
Rua General Labatut, 66 — Barris — Salvador! BA. 
CNPJ 43.126.36610008-90 
TeL (71)36444071 

Jucellne.palxao@isbet.org.br  

do 

e:3  
Oi ri 

4% ódh 

Atenciosamente, 

VERÔNICA MATOS 

'1-' •  

... 

Núcleo Relacionamento 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 09 de Janeiro de 2023. 

A 

Empresa: CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO - CIDE 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preços para 
intermediação de estágio, cuja descrição detalhada segue abaixo: 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

GOD 
Thais Alves aos Santos 

OBJETO QUANTIDADE VALOR UNI VALOR MENSAL VALOR 12 
MESES 

Contratação de 160 
empresa de 
intermediação de 
estagiários, junto às 
instituições de ensino, 
sediadas em território 
nacional, para 
preenchimento de 
bolsas de estágios 
remunerados na 
Prefeitura Municipal 
de Pojuca. 

COMPRAS 



CÁ#ACITAÇb 

PROPOSTA DE PARCERIA 

CIDE - é uma organização civil sem fins lucrativos, criado em maio de 1998, com a 
finalidade de promover a inserção de estudantes e profissionais no mercado de 
trabalho. 

• MISSÃO - Promover a inserção de estudantes e profissionais no mercado de 
trabalho, através de ações voltadas para o seu desenvolvimento e capacitação, 
oferecendo um serviço de qualidade, respeito e inovação. 

• VISÃO - Ser uma organização de referência no desenvolvimento de estudantes, 
promovendo seu crescimento e inserção no mercado de trabalho, atuando com 
ética, seriedade, flexibilidade e honestidade. 

• VALORES - Compromisso, Seriedade, Respeito, Simplicidade, Dinamismo, 
Harmonia, Compreensão, Ética, Honestidade e Flexibilidade. 

TÍTULOS RECEBIDOS 

• Utilidade Pública Estadual, através da LEI N° 9.642 de 20 de agosto de 2005, pela 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia. 

• Utilidade Pública Municipal, através da LEI N° 7.179 de 22 de dezembro de 2006, 
pela Câmara Municipal do Salvador. 

FILIAÇÕES 

• MTE - Ministério do Trabalho e Emprego. 
• 9MDCA - Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 
• CRA—Conselho Regional de Administração. 
• CMAS -Conselho Municipal de Assistência Social. 

BENEFÍCIOS QUE O CIDE OFERECE AOS SEUS CONVENIADOS; 

• Gestão e acompanhamento do contrato, com avaliações e controle semestral com 
relatórios de avaliação; 

• Confecção de todos dos contratos e registros necessários; 
• Agilidade e eficiência no atendimento das vagas, com retorno em 3 dias úteis; 
• Pré-seleção (encaminhamento), realizado por psicólogo; 
• Consultoria especializada, com mais de 34 anos de experiência; 
• Palestras e treinamentos gratuitos; 

ÃO 
o,',  

e 
6°'  

wWw.ciderh.org.br ,  
TO: +55 (71) 3450- S58 /3ü511 8783  

Rua I.ticaa, N» 03, Rio VermeLho Satvador•13a 1 CEP 4194O66 

é 
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NOSSÕS PROGRAMAS: 0020 

ESTÁGIO: 

O Programa de Estágio desenvolvido pelo CIDE visa proporcionar oportunidades de 
aprendizagem profissional, social e cultural, através da participação em situações 
reais de trabalho. 

O ESTÁGIO é regido por lei própria, a Lei n° 11.788 de 25 de setembro de 2008, 
portanto não é CLT e não configura vínculo empregatício, é uma atividade 
educacional. O estágio não é laboral, diferente do aprendiz, que exerce a prática na 
empresa e teoria fora da empresa; é uma estratégia de profissionalização que 
complementa o processo ensino aprendizagem, podendo durar até 2 anos. Consiste 
na fase de preparação do estudante para ingresso no mercado de trabalho, 
desenvolvendo atividades que se inter-relacionam e integram a formação 
acadêmica com a atividade prática profissional. 

BENEFÍCIOS DO PROGRAMA PARA A EMPRESA: 

• A atividade não cria vinculo empregatício, de acordo com o artigo 30  da Lei. 
• Não há multas rescisórias para contratos desfeitos antes do término da vigência. 
• O recesso remunerado prevê apenas o pagamento do mesmo valor da bolsa-auxílio 

sem o adicional de 1/3 dos funcionários efetivos. 
• Você está treinando e moldando um futuro profissional para a sua empresa. 
• Está ajudando a educação no Brasil, mantendo mais alunos nas escolas, pois só 

poderá estagiar quem estiver matriculado e frequentando o curso. 
• Seguro de Acidentes Pessoais, com DMHO (auxilio para despesas médico 

hospitalares); 

ETAPAS DO PROGRAMA DE ESTÁGIO: 

• Inscrição dos estudantes em banco de dados; 
• Identificação do perfil - recrutamento, seleção, encaminhamento e acompanhamento; 
• Confecção do contrato e acompanhamento administrativo. 

PROGRAMA JOVEM APRENDIZ: 

O Programa Jovem Aprendiz - CIDE destaca-se como parte integrante da política 
pública de inserção dos jovens no mercado de trabalho. Através da Lei 10.097/2000. 
O Programa faz parte de uma política mais incisiva e justa, que de fato substancie e 
proporcione oportunidade e acessibilidade iguais para todos. Podem participar 
jovens na faixa de 14 a 24 anos. 
Organizações de qualquer natureza, com pelo menos sete empregados, são 
obrigados a contratar aprendizes, de acordo com o percentual exigido por I:IA(rt. 
429 da CLT). - 

o 

www.ciderh.org.br  
Tel +.55(71)3450-5686/3451-8783 

Rua Lucaia, P4» 03, Rio Vermelho - $&vedoNBa 1 (EP: 41940 66 
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0021 

A formação técnico-profissional de adolescentes e jovens amplia as possibilidades 
de inserção no mercado de trabalho e torna mais promissor o futuro da nova 
geração. O empresário, por sua vez, além de cumprir sua função social, contribuirá 
para a formação de um profissional mais capacitado para as atuais exigências do 
mercado de trabalho e com visão mais ampla da própria sociedade. Mais que uma 
obrigação legal, portanto, a aprendizagem é uma ação de responsabilidade social e 
um importante fator de promoção da cidadania, redundando, em última análise, 
numa melhor produtividade. 
A cota de aprendizes está fixada entre 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, por 
estabelecimento. O número deve ser calculado sobre o total de empregados cujas 
funções demandem formação profissional. As frações de unidade darão lugar à 
admissão de um aprendiz (art. 429, caput e § 10  da CLT). 

BENEFÍCIOS DO PROGRAMA PARA A EMPRESA: 

• Dispensa de aviso prévio remunerado; 
• - 

 
Contribuição de apõnàè 21/10 FctS; 

• Dispensa de multa rescisória; 
• Dispensa do seguro desemprego. 
• Os Aprendizes são acompanhados durante toda a vigência do contrato. 
• Fazemos também a seleção e providenciamos a confecção do contrato do jovem. 

NOSSOS CURSOS: 

Õos  

60 

-o 

16 MESES 
6h Técnicas Administrativas li 

6h Telemarketing 

4h Atendente de Hospitais e Clinicas 

4h Vendas 

4h Frentista 

4h Auxiliar de Construção Civil 

4h Auxiliar de Logística e Produção 

4h Auxiliar de Serviços Gerais 

23 MESES 
0 Técnicas Administrativas 1 

4h Técnicas Esportivas 

• Q)TaL4-5SFfl)3450..568&/J4SLI3733 
www.ciderh.org.br • 

9 Rua Lucwa. N»03, Rk,Vernic'Lhr, - 5atvadorRa] LEP: 41940_66 



CURSOS PALESTRAS ETREINAMENTOS: 
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CÁØACIJAÇÂb 

BANCO DE CURRICULO: 

Para atender as recentes demandas do mercado de trabalho oferecemos: 
• Banco dó dados com profissionais selecionados de acordo com sua área de 

formação e ou perfil solicitado; 
• Possibilidade de nova seleção em até 30 dias caso não haja adaptação por parte do 

candidato selecionado; 
• Realização de testes de: Conhecimentos Gerais, Informática, Redação e teste 

específico; 
• Avaliação psicológica; 
• Dinâmica de grupo. 

Os cursos oferecidos pelo CIDE podem ser abertos ao público ou restritos aos 
funcionários da empresa. O Prorama busca agregar o desenvolvimento de 
competências e o aprimoramento profissional e organizacional. O programa foi 
criado com o objetivo de proporcionar às organizações e as pessoas: 

• Maior possibilidade de empregabilidade dos seus recursos humanos; 
• Maior rentabilidade aos processos das organizações; 
• Possibilidade de recolocação profissional para seus ex-empregados; 
• 

 

Aprimoramento constante da sua equipe de colaboradores; 
• Adoção de um programa de educação permanente personalizado. 

O CIDE CONTA COM A ESTRUTURA DE 

• Salas Climatizadas; instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 

• Até 30 alunos por turma; 
• Material didático e recursos didáticos compatíveis com a metodologia; apresenta 

plano de trabalho compatível com os princípios do ECA; 
• Equipe de consultores capacitados; pessoas idôneas, com habilidade profissional 
• para tratar de assuntos relacionados à aprendizagem profissional. 

www.ciderh.org.br  
&)TeL*55 (71) 3450 S686 /31451 8783 

9 Rua Lucaiaft' 03, Rio Vermelho = CEP; 41940.-615 

é 



• A validade desta proposta é 90 dias. 

A cobrança da taxa asoclatWa para custeio do Programa de Estágio será feita através de boleto bancário com vencimento dia 30 de cada mês. 
Cada boleto gerado como segunda via custajá o valor de R$I0.00. 

•0 não pagamento Implicará na cobrança de multa (2%) e Juros (l%a.m.). 
• Boletos com 30 dias de atraso serão encaminhados para assessoria de cobrança. 

Não serão aceitos pagamentos através de deposito bancário. 
• Contratações realizadas entra os dias 16 e 30 de cada mês será cobrada 50% da taxa administrativa. 
• Os desligamentos não Informados até o dia 15 de cada mês acarretará na cobrança da taxa integral, por isso é precisa que a 
empresa mantenha seu cadastrado de estagiários atualizados Junto ao CIDE. 

0023 
PROPOSTA FINANCEIRA 

PROGRAMA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO: 

Opção 1 - taxa administrativa: 

• Seguro contra acidentes pessoais e morte ou invalidez R$ 12.000,00. 
• DMI-I —Auxilio para despesas médicas e hospitalares de urgência R$1.200,00. 

Camaçari, 10 de Janeiro de 2023. 

1 
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QUANTIDADE ESTIMADA VALOR VALOR 
UNITÁRIO MENSAL 

160 R$ 9,10 R$ 1.456,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$17.472,00 

©Tei*5S71)3LiWS686/34518783 

9 Rua Luraia, N" 03, Rio Vetmetho Salvador-3a CER 4I940-65 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. - 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:23:43 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2023. ./ 
Código de controle da certidão: 7COE.ED2D.CD3E.96A5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

4 
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'c 
Fazenda do Et odØè3aúl54brar  ou inscrever quaisquer dividas de 
jurídica/física adlfl jaet$cad vierem a ser apuradas, é certificado que: 

t ' ' 

dBtos,pnta Ativa de )ó
:
sponsàbltIô44¼1oJnteressado(a). 

ara pepoaJufldjç a  pesquisa na 9.ge•dados 4jfita meio do CNPJ Base, 
iva /r9pge4bos1s staelecimentoa d* buJ raiz do CNPJ seja 

. 4, :4 

CNPJ Base 61 600 839 

Ressalvado o direito de a 
responsabilidade da pessoa 

não constam d 

Tratando-se de CRD 
de modo que a ce 
aquela acima infor 

0 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

43605547 

31/01/2023 11:07:09 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta Sr-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http:!/www.dlvldaativa.pge.sp.gov.br  



002: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

Ressalvado o direito de a Fazenda do sjdb4;1.. 6. .brar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/ffsi ad a • •a 6  ^ vi em a ser apuradas, é certificado que 

não constam d Interessado(a). 

meio do CNPJ Base, 
raiz do CNPJ seja 

Tratando-se de CRD 
de modo que a ce 
aquela acima info 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no 0' e° 
http:llwww.dividaativa.pge.sp.gov.br -' '

..' 

2013 

sítio e"' Qj> •' 

CNPJ Base: 61.600.839 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

42699239 

29/12/2022 13:27:17 

30 (TRINTA) dias contados da emissão. 
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1 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CPF/CNPJ Raiz: 61.600.839/ kw  

Contribuinte: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E

iÇ

N5W  

Certidão Número: 1128932 - 2022 

Liberação: 

Validade: 

16/12/2022 
14/06/2023 / 

rlbutos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fisoatação de Localização 

Taxa de I9scaIização de Anúncio - TE 

Taxa de Fiscaírzação de Estabeleci 

Taxa de Èesíduos Sólidos de Se 

Imposto Sobre Transmissão d 

o 

pai 
Certidão expedida com base na Portada Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM no a, de 6 dni de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portada SE n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:33:20 horas do dia 29/12/2022 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: B7AB18A3 

t A autenticidade desta certidão devsrt ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:I/www,prefeltura.sp.gev.brjsf 
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1 
PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 1.121.393-0- Inicio atv :04/06/1964 (R TABAPUA, 445- CEP: 04533-011) 

CCM 5.138.784-0-

CCM 2.700.258-6-

CCM 4.574.326-6-

CCM 6.226.318-8-

CCM 9.357.758-3-

CCM 2.118.682-6- 

Inicio atv :23/10/2014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477 - CEP: 04532-011 - Cance?ad 

Inicio atv :03/06/1998 (R GENEBRA, 00057- CEP: 01316-010. Cancelado em: 27 

Inicio atv :02/07/2012 (R OR BACELAR, 01080- CEP: 04026-002) 

Inicio Mv :17/09/2018 (AV DONA BELMIRA MARIN, 03700- CEP: 04846,&0 ) 
 11 

Inicio atv :01/0911986 (R GENERAL JARDIM, 00 160 - CEP: 01223-010 n :05/09/1995) 

Inicio  Mv :19/08/1992 (R GENERAL JARDIM, 00272- CEP: 01223-Q,0 - C a ent 18/06/1996) 

P15) 

CCM 2.698,296-0- Inicio atv :18/0211998 (R TABAPUA, 00500- CEP: 04533-001 - 

CCM 2.838.769-4- inicio atv:16/06/1999 (R JUDO REBOLLO PEREZ, 379- CE 

P. 
0) 

m: 03/04/2018) 

celado em: 07/03/2007) 

P: 03123-020 - Cancelado em: 31/07/2007) 

3104/2018) 

CCM 2.838,763-5-

CCM 2.951.628-5-

CCM 3.541.193-7-

CCM 3.553.691-8-

bCM 4.163.125-0-

CCM 4.937.458-3-

CCM 4.946.645-3-

CCM 4.781.534-5-

CCM 4.781.511-6-

CCM 4.781.517-5-

CCM 4.781.52U.  

CCM 4.792.963-4-

CCM 4.792.965-0-

CCM 4.808.720.3.  

CCM 4.808.715-7-

CCM 4.938.12941-

CCM 5.190.738-0-

CCM 5.190.742-

CCM 5.382.639-6- 

Inicio atv :16/06/1999 (R TABAPU 

Inicio Mv :09/05/2000 (R TABAPtJ 

Inicio atv :22/08/2005 (R BARÃO D 

Inicio Mv :20/06/2006 (R TABAP 

Inicio at.' :21/09/2010 (R CO 

Inicio atv :09/11/2012 (AV 

Inicio atv :09/11/2012 (ES 

Inicio Mv :09/11/2012 (R VO 

Inicio Mv :09/11/2012 (R T 

Inicio Mv :09/11/2012 (R 

Inicio Mv :09/11/201 

Inicio Mv :09/11/201 

Inicio Mv :09/1 

Inicio atv: 

Inicio 

Ini 

3/1 

lnlc 

1048-000) 

036-040) 

Cancelado em: 16/06/2021) 

1-000 - Cancelado em: 17/09/2018) 

01301-000 - Cancelado em: 14/10/2013) 

Cancelado em: 14/10/2013) 

O 0-0-0) 

P 01302-000 - Cancelado em: 17/09/2018) 

12/2014 (R FRANCISCO CRUZ, 163- CEP: 04117-090) 

:11/11/2015 (R BANDEIRA PAULISTA, 00530- CEP: 04532-001 - Cancelado em: 05/05/2017) 

BARÃO DE MONTE SANTO, 00425- CEP: 03123-020 - Cancelado em: 11/11/2015) 

/2013 (R MONTE ALEGRE, 00000- CEP: 05014-901 - Cancelado em: 16/06/2021) 
IP 
72014 (R BANDEIRA PAULISTA, 00477- CEP: 04532-011 - Cancelado em: 28/12/2016) 

R. (JSI 

DA CONSOLACAO, 

. 

 

CCM 5.520.932-7- inicio atv :23/06/2016 (R TABAPUÂ, 469- CEP: 04533-011) 

CCM 9,481.264-0. Inicio Mv :23/09/1987 (R ARAUJO, 00216 - CEP: 01220-020 - Cancelado em: 28/06/1991) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período Contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta 5F/PGM n°  4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa 5F/SUREM n°3, de 6 d 
Decreto 50.691, de 29 de Junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019A 
de04de agasto de2021. 

r' 

Código de Autenticidade: B7A1318A3 

A autenticidade desta certidâe deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda httpJ1www.prefeitura.sp.qovbr/sf 

L 

Certidão emitida às 13:33:20 horas do dia 29/12/2022 (hora e data de Brasília). 



•, tio?: 

PREFEITURA DE 

SÃO PAULO 
FAZENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, ji&endereço 
http://www.preíeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento. 

E" 

çlit 

n°3, de 6 de abdi de 2015, 
da 2019 e Portaria SF n°182, 

Certidão expedida com base na Podada conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portada SE n°268, de 11 de outubro 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:33:20 horas do dia 29/12/2022 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: B7AB18A3 

1 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http:/lwww.prefeltura,sp,qev,br/sf 

1 



16/0112023 15:30 Consulta Regularidade do Empregador , ooT 

  

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 61.600.839/0001-55 
Razão CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 

Social: 
Endereço: R TABAPIJA 445 / ITAIM BIBI / SAO PAULO / SP 104533-011 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/0112023 a 04/02/2023 

Certificação Número: 2023010600361024589967 

Informação obtida em 16/01/2023 15:30:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:IIconsulta-crf.caixa.gov.brlconsultacif/pagesllistaEmpregadoresjsf 111 

o 

1 



02/0112023 16:11 Consulta Regularidade do Empregador DO'3 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 61,600.839/0001-55 
Razão 

CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE Social: 
Endereço: R TABAPUA 445 / ITAIM BIBI / SAO PAULO / SP / 04533-011 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/12/2022 a 16/01/2023 

Certificação Número: 2022121800253485020738 

Informação obtida em 02/01/2023 16:11:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

1 

. 
e 

https://consuIta-crf.caixa.gov.brfconsultacd/pages/nsul(aEmpregadorjsf 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.600.839/0001-55 
Certidão n°: 204788/2023 
Expedição: 03/01/2023, às 10:44:04 
Validade: 02/07/2023/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIE E (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 61.600.839/0001-55, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0000933-18.2017.5.05.0032 - TRT 05&  Região * (32& VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou cio CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

- Dúvidas e sugesrôes: cndtetst.jus.br 0P
X. ,S 

t ..6 
.# .,."4 
9 OS' 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

DENATRAN 

o 

0032 

Q1t-CQDE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória no 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURACÃO 

Em 01 (um) dia do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um), o 
OUTORGANTE HUMBERTO CASAGRANDE NETO, brasileiro, casado, engenheiro de 
produção, superintendente geral do Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE, 
portador da cédula de identidade RG n° 7.356.225-SSPISP e do CPF/MF sob o n° 
031.819.648-40, residente e domiciliado nesta capital, com escritório na Rua Tabapuã, 
540, Itaim Bibi, São Paulo/SP, SUBSTABELECE, para 1)- JULIO CESAR DA SILVA 
brasileiro, casado, exercendo a função de Gerente Regional Norte do CIEE, portador da 
cédula de identidade RG n° 1493447-7 SSP/MT e do CPF/MF sob o n° 728.504.181-53, 
residente e domiciliado em Manaus/AM, parcialmente os poderes que me foram 
conferidos por: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, conforme 
instrumento de Procuração lavrado no 140  Tabelião de Notas de São Paulo/SP, no Livro 
5913, Página 003, em 08 de janeiro de 2021, em especial os poderes necessários para 
ISOLADA e ESPECIFICAMENTE representar o CIEE perante órgãos e entidades das 
esferas municipal, estadual, distrital e/ou federal para assuntos de ordem administrativa e 
institucional, especialmente perante as Secretarias e Subsecretarias do Trabalho; 
representar o CIEE perante os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito 
Federal (CDCA), Conselhos Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONDECA), representar o CIEE perante Conselhos Tutelares; assinar, em nome da 
instituição CIEE, instrumentos jurídicos com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta, das esferas Municipal, Estadual, do Distrito 
Federal, ou Federal, Autarquias, Fundações; Entidades de Classe; Sindicatos; Ordens e 
Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional; Associações e Clubes de Serviço; 
Instituições ou Estabelecimentos de Ensino em geral; Empresas Privadas; Profissionais 
Liberais com Nível Superior com registro em Conselho de Fiscalização Profissional, para 
a implantação de programas de estágio de estudantes, atuando o CIEE como Agente 
de Integração; programas de aprendizagem, desde que o CIEE configure apenas 
como entidade responsável pela capacitação técnico-profissional metódica (CIEE 
Capacltador), preencher guias, termos, livros, requerimentos, ou assinar petições, 
declarações, comunicados, formulários e demais papéis e/ou documentos que se fizerem 
necessários para exercício dos poderes aqui conferidos. 
O presente substabelecimento é válido até 31 de dezembro de 2023 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

hipdf 

, 1 - —Docu9Ion.d by: 

L 
HLnrY8CASAGRANDE NETO 

Superintendente Geral 

Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE 

•nr. •t uU a 
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Docu5ign Envelope ID: 30543EBA-9089488B-8604425DE5595BB6 

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURACÃO 

Aos 21 (vinte e um) dia do mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois), o 

OUTORGANTE, HUMBERTO CASAGRANDE NETO, brasileiro, casado, 

engenheiro de produção, superintendente geral do Centro de Integração Empresa-

Escola - CIEE, portador da cédula de identidade RG n° 7.356.225-SSP/SP e do 

CPF/MF sob o n° 031.819.648-40, residente e domiciliado nesta capital, com 

escritório na Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, São Paulo/SP, SUBSTABELECE, para 

a OUTORGADA: 1)- ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAÚJO, brasileira, solteira, 

exercendo a função de gerente regional Nordeste do CIEE, portadora da cédula de identidade 

RG n° 2001010332030 SSP/CE e do CPFIMF sob o n° 030.561.443-61, residente e 

domiciliada em Fortaleza/CE, parcialmente os poderes que me foram conferidos por: 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, conforme instrumento 

de Procuração lavrado no 140  Tabelião de Notas de São Paulo/SP, no Livro 5913, 

Página 003, em 08 de janeiro de 2021, em especial os poderes necessários 

para, ISOLADA e ESPECIFICAMENTE, representar o CIEE perante órgãos e 

entidades das esferas municipal, estadual, distrital e/ou federal para assuntos de 

ordem administrativa e institucional, especialmente perante as Secretarias e 

Subsecretarias do Trabalho; representar o CIEE perante os Conselhos Municipais 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Distrito Federal (CDCA), Conselhos Estaduais dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONDECA), representar o CIEE perante 

Conselhos Tutelares; assinar, em nome da instituição CIEE, instrumentos jurídicos 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, das 

esferas Municipal, Estadual, do Distrito Federal, ou Federal, Autarquias, 

Fundações; Entidades de Classe; Sindicatos; Ordens e Conselhos de Fiscalização 

do Exercício Profissional; Associações e Clubes de Serviço; Instituições ou 

Estabelecimentos de Ensino em geral; Empresas Privadas; Profissionais Liberais 

com Nível Superior com registro em Conselho de Fiscalização Profissional, para a 

implantação de programas de estágio de estudantes, atuando o CIEE como 

Agente de Integração; programas de aprendizagem, desde que o CIEE 

configure apenas como entidade responsável pela capacitação técnico-

profissional metódica (CIEE Capacitador), preencher guias, termos, livros, 
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requerimentos, ou assinar petições, declarações, comunicados, formulários e 

demais papéis e/ou documentos que se fizerem necessários para exercício dos 

poderes aqui conferidos. 

O presente substabetecimento é válido até 31 de dezembro de 2023. 

São Pauto, 21 de julho de 2022. 

,—Docuslgn*d by 

1

, 

 

'1IÜifo CASAGRANDE NETO 

Superintendente Geral 

Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE 

. 



0036 

 

1 

ÀtaxtMsentbtaeratÉtraordbária:4a 

wintee ilto dias dejulho de 20ZL, as It}I* nlizoursz a. Msembleb (St 
ordSiavIat4o *nfrn ite íatega4*o £rçnSa —Q3cq scguinte, 

presen$s LSteni1bos lluflnktog ?UdQ F. Mbmesr  SQs e1tÓíanQ #nWWO, Jtsé 
rÇ7jçj RxJ4sn(cç JsU$tQ. *rnonio JaçifrÇJei Palras 4kYenpv b!êflio4 '3~* 
t'astprç, £iz$selko de PinMç *4MgM»açCit$4 00-Pr4identç 
Mtepf» 'Ø4tJj i'IupjØ; ;. Çp eJv:'4üdiàWsdø Esfnzt. sjewwts 
$tieipr4ç $4bpx Lpwa asa Cq4çuTflyr*ejhgw 
t4qsflqcta Pçcttí MØÍpiÕ*ffüta qwj J4 
WQhfl4rn, jo Lii? Ppq JJjIçvi Iiqr1ÇjØia  Vitpi aV4tIØj, Mçt 7e1lçy4  
M*S Cjeh» wm açzØj Renata 4prç$'4  F#eç$ aí~ t*d S4utot 
Piftto tcibe#tVpJâ V4fljk, *$b Mzz4rq, flfiiU*aenf$o at* ?4jflp Vyctõçrw 
Chtstjhâ BJi, 

 
wgUot Wflsort Jôi$b Z1fl tbft4elhü F1scaI CoizsjJ;euz) 

'CôÔ*4ftdàrMtáI 3oflLàes,e t%frCônseJhJht A1cftffi1 IClalda, Mct4õ7gc Marta 
pr$Tfftes ¶ãIfibé4 pëihfte&Íéht& $&}t! llbrnbéYttí Ctsafli1Mü NetÚ .b &upenniendë»w 
4 aPe. Cër Gdits tde  MCLID½ o iuperTaIeMnft e ddnilnl4tftqêô' e flnlRzQ4 
MatS Mrque1fi oa11 a't$1Mttjüridzd4 e do1nfiM»Iet Raquel EàrtoSAtaïjo  Ttive[tn, t 
odboadâ jÁeact An&sa Saxna Roma e o cbntdada externo x-Supttèm1ente dt 

a9Aj tàn1az Lçe Fá-cr dos çuWtês 
thvseZhefrtis LCcg, aüCIbrquato, Eltio Atj1a1 di I.na itsútkaramswniti as 
»ss J:adn 4t. *esiènin &tfrfras Aftswt ttSs  0- M0M61C 
SWo *rnbt.a noe.$»tssaesmjox 

v ..&qi4wwcçginujt p ins1@1çç eetubejz 
zgfntw restq do ycs.cphçí, assSu 4~ «os ttab&bote ea#tSetsé Augusto 
MØMe1Us q) expoiido QS'IUOt1VO$õMflVQC4aO4 çgos4çlou 

I'fdI*Ke1 $qrzns 4rgj(tp prastar4ap.. 

J 4 eg g ptegtó a»emMçia 
*nsSaS W!4Âta4ae Q4Pazsa d 1i1et4i 41)rd4u eia, 

$afldt 4cÕi1tÓô4$ RRSÇPtT n 10/202 Ø t54U,1ftó4js 

• Rej Âs4mb!4á (çrqJ Ordió4fla 4 Açsëh:b1tiâ etqt qo4jt4r4a t& 
WEmi- kjüz,nè 202! —.4fefr44mbMs 

NanÉr&xs qknhis/&m £sartitis 22, 2t- ÍIkkÕ J,6dftfi&i " inéiibJ1, 
Pilho Estatuto. vtyn14,. vbn nÍ4Jspaãfl 4nérnb1& 

Ornu 0r4a1è114 e. 4sarnh1da 0P4I UrjUXr4ih4?M elo CIE&SPW 4 e 
4t414%ar$t 40. pt6xMiw 4p .24 4toja#la do 2S%. t pita.., ai pri) 

o 

3. 

-7 '4 .  

•0 



ti 0,5 

2 
flziras an segS anyocdq ti 1*. 4 

4ssnftlztefa sva 9!kliøl e vS q4e* pWkIpr p4/t 114 
e a 

j) q4r4q4&fl4 J?$ç,çtØift °''*44 4*aØ,un4inØz 
R4f4 C'J'4t 4 nÕwnfrèh5n 4$enIftCaI jr. Tom?x Lopa 

3) Ornyi*atõsobnMouern4pea?csr6çka -  Projsi&lidiktls 
4) nantÊnt&&a £tQN da .tèdt 4 ?IÉ& paraSita Jzhap4 (45 
Jo 

• • 44wpJ4yt'Øk*mw,4uuwrs 

?iWa M1 iPttSiPt4 ;ÇDJW DO . &$sipa fljf$ U fz 4% 44 
deWt4Õs desta  A~xnU1Øja. Ec(hiMÍxiáha ; u rqsáftar 4Qr  ltMfâlho dts lstijbta dt 
Çeipr4Jfw 8vot4h4$Ø 4$e$r ércxdopot queks kune identkic&tÓnt wfltzstrt. 
dedmnTas 'do.C1EEpssopv ztea24aPízúpt 

'1>.. S?etØn iõs Éitnnai*êiu6eo tvupzenrefiiS-a 4»naçLojin Silha.. 

O r&4tw*J2s2$emb1ëatglettargu øs ptentes Sst8&a â0 qnrnn$a$embrb 
h16ty t> pSrdiet no twSha FiS t :sr tbniaz tdpes $tlbqé 

e*i&npecfluenøens t Adnibi1straç$re I1iianç»s,, que; ntnt enceito wa valb*tsa 
SSE, 

b .IS. •S$ Phn pS paiain: pua 
mdi ø..:!nfQrmandqç.onbçççr Tkm' 14.39: 3fl9SÇ 9QR) .0 

otjcjà 4 pzc ôdapjja, qS s5 agrdççg .QS 42 unS I14P bua. 
es ççcçjt1va 4o q cqjiw Ímbpi exprçw tqtql itoqgciøzr a ndiçiw 

t flbtMequftSs 44ti4* 

fl%SrnzW da. 4 4*tú'atiu1 éptba ÕS T íp•t gi?t9. 
u*4)ffine 4cryq, MMui e Metnr9 r.a çUó Õohidett,s.á tbtwnicalnéifle 

p:4t,rnin!nesdo étê~VtiipdtÔ t ftfl6 

#Q .g4W flt4.11w ÇIEE j4 4 iiti 4)nI4 bb1*çÓs d 
eusa passa ontAotfrb MêdtBro SupleAte Wa Leitb 46hst dtC1t%tttë,pàsa teta 

*. 



003S 

3.. 
1ø'ntØp *aaa Cqoplenador VJt4 getqp.tL Mbibmarit I{kJL Miws 1XtUr 

f4 JS Tdçt 4' s i.,tçi SiM d Lwa. Mmnz L 
Se;.. 

wk:mØt$4r:*naV,... Pk41Sa:4 !ç.pflUv*kçç.nsSjtiw 
4epafl ik PXP?SQtI enfle S4ft w agn 1e*ebser aøs qgdig 4q Cd$S 
Mla 

4!) Z:Mt4 J*t4!4 

g 
tkaefiWI9 eco1dgt* - PlsM o £3EE, tS4b (meiS t*Putgta te%t*6g14a 3*ra 
h*dSi. Mdat 

s$st *esár d.p1'. Ln&d 
üt StStÓÍTL& aUfr*, At uusts teaftzAt6s. 11(tÍfl fl iúiertrt&Sa cO& 

tmautõs dessa migcaço  fion9 em fbs-e final, destacandt íntegaçOatom outras,  
flØa$timx4s e*ernas4topente. 

Âpretttrn'(m4d4a vLo tpbiteoittendídoacessaro j?ortái 4utfli-e apltead&ot. 
bem çotn.o beatitos e as indtuiç$çs1 4e'cnsinn, &óUnda as 
de 

P.jhY%tpnt& fl tç: ÇOM 4 Mrnwe eçrnSQq> LP VEç*  
te4tz4as 4e 4S $gnta,  tçntftji4 n c41eat4t psLonas , aflty, Onorá ipm 
h4t4 qtI$t4tnQ. Xqva plAtmftufkja wn ne$e4e gye o e4 twftinuSgr 

4) rránsfírêícliz do CM?! da Sçde do ÇIEE2  pata Rua ltibqpuã1  445. 

O PrSjdente Abordou o teor dps studos e do planementQ e$rat*giço  rQçentçmene 
I.õ pçJagçstãQ eçecutiva ykandp a 1tçraçjip do Qdxeçp da ?ede. de.itnrQ 54Up4rw 

ontrnero 445 da Rua Tabapu. na Capital paulista, Ioat ande-o CIER está situado cifl bi& 
x040-41~ s e de propricdade da instituição. 

- 

 

4#, #i  JWtide;u ub e suieteu á propQsta çle aiteta o. da Sede os prçsentes 4 a 
'Assenjbjeja deiibçrnu, çggz unaníwidad; pela provaço da mudança dos endercçp& da $çde 
CAIOEspaçe CIE. Asshh, o endereço da Sede doCIE'passa a kêr q setnte: 

'» Rua Tabapuà, 445 - [taím Bibi - So -PeUIoISP - EP: G4533Ol1 C- 
0 

 
1,00%.  

Mè 1ø.?? 

' '-.- 

-À- 



0033 

qp4s ae4S1$to. nnganSiØeuço 
wnkOi -  no - 

4flH*1nbibis 9fl4sp ttivatfl1~ 
à1teie li rid&r4o .&sêal t £d& tL'CIEE 1nSve t iaiiar à 

pgg. 

Conre tiu t tflt&IYtAda qpa1uer iauwo asswnr4Sutçresst tia cntí1adeaa dxsc31sn 
itetaÀS deftrqrueu as 

eSWLeriJEWordin*Si,»o Est;tutw.dgCójürs:4é 1ngr4SwpsEcoIa* 
t1Epasnorc cam4 íciçMnupa,ígtzRt4ntcflo rilIanw 

szumP SQ6N44(0*JR 

r-c c,*is 4 
± IUQ?IVDS dI*flÔ sij O$S$e44a&ôPja1 

flPW ÇP0 s d:n:u, Tg .445. Uim 8ihi 
.4t?tS5flt4,;ÇE$OQ& 

$ AebFãeral tttd ffit*d febtS dó. S4wfr4 
ff6 flqtróct1twicit flSaSM.tg*S4 íbb. 
S'SjthAt*n iZteda:pt flQtiW4jsibpttrint1ft. 

, 0.0100A 

bus .Qbjetiast#,carnt&istk*s1hst1tucJopa1* 

PQ&QbWfrRi 



ir 

0040 

r. 

Mt. 5 - A Ejilida4 tem cØrnÕ objetivos de ierevâiiciwpbIic* e Üdk1, nos texmos da izicltØ 
111 do art 2O d C'Ózsbtuíão .F4dçral, g protnaçó da zntegtaçó ao.ntertado ou  itodóIdo 
t$ba1h*a DtCstao detp flk4rça.deasSit&rÓi&toÜii,dbsç ai 

1., Acàssit zia ap ádMeseetbÇÁ eduegàc 5tS1S6nú1 ai1ç cg 
uprç4fAgê 

IkAç& sôtiO s1ffSs.dt reç3b.:õth1 t ut*inLar4%&aQ muSio4rha1h% 
ektn&-aten&mtn; sss enzw4ibn eça»mÜadc tSkç 

111 4 pzornoâ 4*; ts40 swand& tanto ..a.entwt: hc4gt4o a U.  IttsWb 
eara u.tr*a1bo 

jij *:düc tAra ;urtur% tt ;4.J çjr 4e. e;poçq: 

44 4à Ma, 4L Iadspja 4 4jZ,  .]WOP JbOi V4QTS 

Mt 41ó I2M1 4WÃfti:9kf&tí$) 44gg 
pIt*iin 

1 eãM.; a 4 te,'^ k&gófal qç vi*jfr a; a* 4* tØØflizh*; a 
P*i* fl 4Sa 6fl4tsso ao aawoe 1 iPb21z&*1qI pata a 

S..4et* Pk À. 

à1epijneiitõ 4e' sidcT4I 
j& atftúdae 

b1Í4*I àte htsei* no mtça4p ou tpnM d t?aisàilrn cidhi MonItoïaffitbto4trr.àntb 

....... 
pfrÕ*ftí1'td1aS&oSttt&irtmt1ftelwtÔi1tÓtSk*stttsstrfrpe

sõef&4 

it !*ct' :pt ,nede Ói M tesson cxp de±fci6n* nar mfÜka ,am t 
o nuas S1Uftacks e h*itf. : i ~Ao o 

pj4 

*azoi4Mø :dgente pfl9.cwu.Q AlUIURW flWCC$' 4Ç j*i .QmSç49. 
t4a.amTo.sreg1pwn.t6 ptdsts? 

$L v. aiwíar bvOsio ¶Ç9Q IçSSL 
çn dWIsu 4 e Sís rrfluad* fl 

ç
. 

4 



0041 

6 
Va Pab:*t tn apÕiar fltop dvi4g6s atadimtas cfentffkas de pcsçl*a. dc 
düaç1b e' enni presenta1 t a &&tçta. t desnsto1vitntnto ten8tcit* e 4c Snzço 

pruff&stoS tinx dos $juv1is bierøntes Á sua *nuak ftioiusnt Or iteb * ewso 

tIL ttMtu, dorJum4 nsppidm e 

Sp'or&4 rónflrela'tnt iudStaotente a scps cSLsz è Swra 
mddc 1eatro ou 'uáqrgr 1utrns tørnias de znattesd dügsL e 4 

)Jt ab S1.Si.wt aus w 
mQItflzek da wMTa inpwsn a teUø%ka 4Ø t 44bu1e é pq caç*çs, vtdeps, 

t Kcüttzt wanhp* S1SÕ $pShSLtií ta$*Wnit4fl 
Østeti*freflt$%os su õbjçu$ e au 4taítsitTtuckm4?S êfi P1tkÓ romQvn 

eJaÇQ frç pços w$ttUiØS PÚWM ifl$Jtuz4 p?ta4$ tttrp dos 4tje$Vs 

S  
ptïtkjiça$ a $wdaj ineiwS* * e4EE ESais &teAomos tétSon(tts iS óu 
4tflh1fl*eX* *jtiw$, gttetd* rt1Øfoftad4k e4t44âo  etrtsitíÕpttsencía1 

ob* tnoMudo VOA rant *fe it iht42046 Õd rn*dô Se 

XII cóptar *utsos ut'linndo ou to leis 4e ínceutuvo ri7ent, rnlizatxtki caiupanhas, 
P1tM pt3$tÕs, fletgØs G 4dad*s para tu19Wffit rettu1S t flwabs »tcsttøs à 

6 de Simntb à tua tma1itdcs ASt1s1v4 pittltt flWZLS prStl2it 
• ederMk *s* .mcrde S1ikè4%de mii 

L Qua1squr aa atM6S evçznuabnenw zqcssnn e 'a re*a* 4s 

- Cqntitid o phfzpo.a1vo da aç4es, prpjççs e jvçgrjnps zçcia, ostepçjass,, 
• bqçn4,ddfl.P.' 

1. !prg t 4b; pM40or *si~ 40e ad4gj ' iOti  pãg :freS Zia, 1gs1tfl 

1YtWtWtb4i1d ØI4 1ttt'SiAi1 O S°) SS frtjø1*i4, bnMta 4 
1easaØ d4spten4izaexh C taflntt4údës bøStnte&* ássiaMM sôdat 



0044 

1 
a & promaØ 4taeStsost c $bes scmass, neian da iíawtt pata' cdIenntes, 
jtws'e Sulus'em sftuç6 & vpq bj1ÂdaQ4ap SOQI%I ç çs$a»J, t ewbó1a4a 

, * cunxit (fivos e tinafltae mediftnte 
t carsk MwtátzØ, pt4ez& 4cgdSar s vdgs 

uuSat zn 4s4 
pDh4i4Q pil*W1tQ; tràitrc4ch4v çttç4 tptad t04* qSitftijb 
n%çigp1. 

tI14 do lnffflia4 .& Uid44 4JOã  ç4b 
s4øW&Lo t*ØM *m1'ia Qq$T. nrown9,1DWtO 

4diWQ SQBE$ t4$*4Aatoutos. flõ  p ' ft eXprjo; 4pVØ aØdt 
* * fibdbdáde ttativa ¶j Øü6n3i d*d'attø 

4D 3! A4rflbnt*çA4. Nós ttmÓs 4*' &r't S ttes 'Mtíficada sti 

Na retô &ats bje1is attidle potecc1ibinr .úrúSss :ptr±its 
~terfu02 de bdtSraM db Sititatgcórdos dttcaçetafl tLtc ape&. Justes e 
ijfl'1jrfljtÔS' S 9nt4per es»tõíd db1n 4rgS e, Sd44g,, $j,flç 'p1sdM 
qaabe 4t,iSaà dvii, incflilndó ós ClÉã, rsdSi &uekmnos, estt1o1mtrirõs 

tizsS 4e 4u*Iue1t gau4  tttkuØs finaueeS. .enflde de tn judLquer ntSi 
piivadbs DUibflCØS 

t*. Átr üaü4u. fdeutss vflj$ "x itAd&bt t4p•4w; 1ItCV4ItQntC n 
tettAïiintaIôtta1 e1W1natprç$& e no de&pnvctvunato 

II 

1- 
• ••, :6 

r 

$0011
1 

. fl.:p njs  ei4eM.%tçs ç.s b ik *fltnta sge?qj de 
tMa gSq'fM, pjànjacJ,. cpnuag. 4 pe ejjeus ja410  e a4Üen d* ns41 
;$ fllgjjt tijui4409 p4gtgjidq-e Ag ~~49C de ae lizu Ip ig 49is 

4t t1•at$, RS ls* OPfin.ú4it ç1 eIfi4., b#itSt** ø 
t!*flft9SA S 43tPltp1ents,  itrnhteddØ25gfS d*hegfidbd; 

o 



00 4 3
n J n 

Iv,tj'tõ 

4a6 dlst4bWr xtuttadós ftiddndo; bcmiEsØes. anzdpaç&s ou paraelo db eU 
pftSftÚtdt$'tiafgUer tfhalo ou t'qua1quer tio n.#o; 

seus coiiscihSs, assotad .üittídbtcs tu itita  oa 
guwà1etues $mufltraØb iaumps ou benetos1 'teta M indfretamarr  qatqp 

ionna tnt*ain zko ts t»rqeiénczas1 stnMiiktes»qiu 11w srotukdJn 
feios 

i em. 

 

imo t 41Stu#q ou o Reu cvnS jtràMip 1W40 
Sute a. ent1t4 arn y twcrtive, çqpg4pçr4ç d u*vrçg 

equbitas4a Li LkT u»43 sçsjaj ptçJqnnSmetej onicutp4a eflt4%d 

'W MAdwttu*4Stuv ç:•,Nme1* g»44 rcc4it*s1flk$pfls, bzttoxntt 
k t4rma segitpda uni. tonsÕ4da ttfAflS llortflnLtntauada,JSo 

trntest4SgSShiS 
de ÀSsoa#o emps nxadtRia em .Avr revSftks t ibrn4Ut4s, 

Vj p$: 4fr4bis P VM}*MI4 *r 

iStib 

4j 4 ydç teçM itr 4'iWt tMS pq e$ Sk4 
4etaL4n j 4 Yj;* 2s-dfltt4p P4 V. ffça 

A*4a Sosia 2SUxib 40 Ç41R1ko 4*tuSS 
»4Ao43obÇlq ÇQfl4pQtq 

44tWM6 utçajjtJ1 áe C4E inc1ti* 
: ç *r» p1ítd* ,íWe% 

Ei 4e4f%pia 
e1 urna eruidadi btCieht dd asistfêff .sfldia1  ' aSeti*çao twt6 usn 

flzábdassôtielddeci&dStildapeIa Lef 13G1Wt4trntio enttdtde pr!vadá se'nÍhu. 
i&e entit seus a~otado cõnse1hefros dizetores, ømpfe$ti&% 

ou deiteS evenmt resultÉios, sàa excedente qpeSon4 14rucw 'u 
U$úø &Mtdett, paSipaõ mt parcelas è su p tdm&io, aufbri&ós medtaruc o 
»iezcra& dct,s1 às dvtdade 4tieapUue SUa rC1r$Os 3nw$Lthneuve na tO*1$c,CU$Q 40 
'eSpcEdbJeto swMttrna irntdzta ou por Sc'da nsdedopauinrnn1BJ 

' uu.ttae 
s.toç',Lo,  

Capíflúq .U. 



0044 
 

 

Pt 

• SeçoI 

70 
- d padro asSattvti * t.tí&d 4 fetSp ls  pjnfç £açggMs 40 

furtd&4OJ 

l4fltçe refm apçti deixei *ertenjw4Ø tgÉo 

dotv{q1btd Sbt 
é MUMMwU emáftwlÉtkoÊ v4neutad4 e1ó1oe oxercmó tio 

I1tfu&(tb tw 4 gs4õJS1nâxis  e dàsmMa osa36iados datrías 
• .tp4 tateiuedeptrrnncer at9ua4 sttfniv; qnanøo deixatein 4ntano 

flDSflSÏkOSdtà&nMSfrapk. tW1SüibDt1b4 

$sS&bsitnts n eos)S4rntes do cónsUr Mmfttsnøe.to $xjijn 

- sa Mewbrpa çy4p q*çtçs ims qijais tg' çopTçy&4 va 4$$pçAp poy 
tS çoffl 

i I  s ::ks RTfl. p~ ffá*4Lt 
e c*irats v&evarltçs % maï*edflp e desa1vtüvjreAto ds 

e 



0045 

As aSds do pqderu t 4 qwüa. i» *aaø i4ci1 40 

à tSôittt 4W*W1*í tXØJ4flWfr4Ø1* 
sson4táitqi qijwgas qo te fn &Jfl g6m4çe 

qptqi40r t4 spêcr 44o bq4 qp p41fim1ju* e4 
u, *4'Ct3 4ia1g e%4 p444 4bMt 

a»dMM cso da e 4fsbhxø 4* ftd* 

ato~  

IÍ4tej 
tôaõrtsi4eíniá MreM s't fctrs aó Cõnselho d6 Mninittflta exrcIAÍ0 e tuna JflZ' 

tSp6ttse4 iactc ÃonsdS4e AdmMslrS bjiibr* 
'tónsultjvty e. Mrnto 4G conseiS IS, a koSIogtg& ceIa SeznbLà 

Geral qt e aeeMfrt pnrLukxr.z * sua èWbh.  pta ïütegrw um eos<tona de 

w pe tMnjsdSeipjqpçrasoçj4n 

A, *S 4, SJiPØ' a44 si4m. p,0424 
3Jsftje*wa, 0,*Sf4 tz4o4 tç»t$ 

óXtL. 

W*LsW*Wø1tP 
.q  6  

n. 



ONS 

R 
• O S&ie1hu te $SMM*açfro promo S Ør aptr4b 'da nxactdMe aos1. Atas 

fiCtdbv.ó sipls ÍFSM dha ras assSMcr Coja o ©pj$j . rdlatiW Á 

b&.qusl 

901. 

1 fl Zh 31t ZtøS8StO 4hsemb14rL ;t 
dq Adxü CØnflQ tnvOw.Uw 

Sçfl 

Ds dftRttdesad:.Mtos 

-ti4q p,a4ç4ç 

taspeitg4us Qs sqji 

øwwss*sw* 

strs4 

si
b 

__p íilïõS. 

;dürtttsirêútshiadosptia Sidade 

po4'*wt4iàsaivcsu. 

• 1. e Ii n hserygro entp, s dissiçies gDauis nntfVPcraçõt 

tjtjg4 :QQpefl0 jiwtat wtçsp1 ç'  fliçJeçta1 

.4 SiP$* 



4tnrepr ncøm?sses casçan quais tnaids, miw4*s rcWda 
$ 4nbW vcla Mçmlgcía eta pe)p Ptqs5xe 4p CSe1fto 4 

- 

J•:rgot 4ftpj* 

): 

4 

- 

Sff.i 

174 

i. À t1aëti& Aó SSetô da Et;&tftoa 
itm&ôft hj&útÕS Me$DO ttftôitios, íemtrs &xm6nco 

*btbttsau oSIS r4 MxrnttstçLi tgerübgoszd* rseihó Meitst 
&iffih4 td at tass 

tenWrJas X'!Ó  $o eiwocdts cto Picai4erue ZUZ W1CJhfr  t 
QU OutrO n dez 

sutreaftzaØ. tssvawh modo z prazu t prtàtos ucste 

dAko 1M Âss'u6Wa& Qfs eçwyep 4ç tbnna prsnii eYi ppr 
1guçr nte,b 4igt4 4'spQnfeJ * r4çu1t4o IQ ap;a4ç patiqjpa e veiv 4 d$Ø1çft 

4 fl# td D øL$ k SZ!. 4ø c1 
P4WbS ç81j Ø4j gigd zt4ern h*rM iia ta cohl qjq1tt gWitW d$ 4SÕj44d9b' 

1 

PWflJP* .4*40'4Si o;iitrntc8t 1áítvCtÕ1usIé 
ç tØ%tt&S 1tt da Ítdiaifte A VbÓ tzt nt4*$S$1Mitnte_ 4»iTs. t&ÇÓS dos 

nâttpõttendó elttliberanfn 

Ov 'o. 
pçst.
lhala 

ltu' 



L 

11 

13 
ivac&Ç& em a nnottazbsoltna dosAs$øciados, õacorumeflott4fln çGzLaS 

r4&rft õia .s ertrt b. irrSo SM 9eonbS6a atMktut1a* 
'os çkt etttecesstía i unda& aSluin tts íntclrantn  do'quadrp nwStQ43 

fç ent r1nt to»vcft uu $o menaa unnrçii 4ts mnnws nas QQPYQC'ÇS 

da  lei, 

4s £scrnl:as taüs acmo-  prçádiS poo Rresidnø 40, tQMClhg, 4ç 
AQS Vcid&t4aJp 

4tfl4sigp$ 

io 4t00$S t4 1.tQ.' P q44kf4P% S:sit arao 
S4*i$WI.0 W4flt o.  

dtuw. 

imã 

 1 ø ¶Dr ifletlW abti&S, tøSqs e n.bdtØat wiseJh4e 

pewLqhcçerra4ô' 

Jktô)40, abibpçcre aa4ema1 cÕnms4 vrçaidwmpaphado dp parcizçr 4t 
a p4h*»prszr4i 

40 pJn9 4 4q OtÇPICE!Q 49 tepjpjç  w. 'cu 



I& 

004u 

lu -VIAGI. 

RIAgW stgs ~ #033ofomwc É W~100 
í::í aS)t4a4i1L'1$S 

E •4 ;*. 4 *if*4ii Øfli%ui 'IS 

PaP4~4at*Ms. 4øIir1b  

s4r' 

au' dó 'fita die ~OtU ISØC.tàs úiiúS7ittóí» t 

e*à4M&e1irnI Ë,wt.rdliS.4b1ihranøhre&. 

WènAç ou,  yam L.quátquer%tzftu10 t ,ens'imSh48a p io.4a Ëntdati, 

øt4anespctt 

ttn;• 

iM ioni~  

4 
ftp efla dê v4a1t1$ pqr zua; q. ~W des meinb4Ø iptflie 4a 

IVÍ 

6o to' s 0u, %. 

1.t 



085G 

.!; $ qp. Av j$  á eôitpctSrn .espífiet. S 
rS. 

fl* ÁM»Sqnswntes 4•put Shuma øuea i&n'a pt 
ÍSao; 

I$ 

L.. 

SeM fl 

Dat nseltw d8üilukinfr 

ÊementQ 

ieger p$ itefle 

""Q rnn&4Q XSÂht p1dgs çI; 4jejp 
COMA t» ktnT wt  44p4tfl d t4çØfro 

V$ SA S4PM 1 1'ti*r4ÕVbdQ taflø A*sentblS Ç)a1 pràt esolhà da 

w4ISS4Staiaumvrfr ótmSiïdaz 

± svaaúsStau 
bsíitdtt. 

W.. cSxS1S4s miàIau4 4úeptdftttntÂD estíven:an4g&a 

ít1Êm cng' dø ySnía ,qz4rg d* Cops1bg 4 . WstPkfle4. fntd uma,,  

* pjbb4ç MnifrIstrç4frig ç 



6Ç$ 

p QpI3tff Ó"nb ttUWístQb SÓ5pUÓS &}pp14 Ba1a' 8  outtt€Ü4U 
SS15 *$xUPWt1 OXT$flt jâtíbmâ, Ç w~ 0 1$A d1S flfltS 
W4»GU .Ó4 w ó 

sDiq spnbqSb D1qØWIfl1oflSpflXtS•OÜI' 

á$ppS3 

soiwAaw 'sQ?49tknfl 1W soaJ5LaD 'stwpusqhuo tl*flWPtij 

twkg» #wsist taóTiÀiáíIiiIïi 

$ po4W 

$bW$» *tt tS t1S L "á EÚ*j 

uo pnuawtofl1 rftipx& » snwq%Ø t urd 

p vuntnoumssn* qpaiaqj 

I OPUPOd 44WøÂ: 1J$JS flor.'ø2twpRWpUJ WW' Qpy 

D4S*tWWVS.1$* . 

o' spf» pp jaujp 1 

91 
papo~ m 

t eu0  

liffix 



bens iin*v*+4o$ Spg  

. 01152 

14 

ttt*t 

fl$ 41 *ts@. Ç.4u4$ SM tís 
4**M $r a ts udn4Ujad$ M1b* t MMrnstfl4t ebjh a tiâ 

MIORMMYk 

,: 41:tÉat4Q41. 

t ctS PeWifte4 ~sálmmM e senlnm deIiben&ptla, 
aásprsiitxn?õ 

pft&rnar.:a endMdensSSoua!ownte; 

..tSi 6*t 004 4 Xrnbws t Cnseflw :d 
1 A4udatr4 uWzsX4Ss; 

tmrepxS4fr 

4Jhjzar sé, Sta ijeSt Esjap .qt,  çxut s*b urgnte, .gç 
49 

# jurØ #& *J rt .::**• 
01 

sit ogetM 'qpeAttkl üd•S*ü1'e1fibt$ pàt$ 

)*r. teptcsétànwa M tiEem 9çs ctnvaeni- a ;MUnilçió para 

 

.5 

 



0053 

ii t bgs 4 4'Épg44 UQt. 

O.i 
wnçgubge 

 
ó. UwoMpOR e tçMMAI#M em' fl 4e 4kzefla  do tct*eit at 

O.sâØtcp%4* 4t ~ IÇargs x  cft 

4g1 ~ 4 ~~ •.*t* $jja 4: x-*kWiõeA dit CtS1ho d 

.t'Dflffifitnmk JXa!t$ 4t dt1ibeSe*áas4áRmWrnfleraisas 
ni4pØscoxt(emb A4twaçab: 

re'ttarn4e eiaparat 
t&ae rmpre tjue lhe i'or soflcfta4o pek to,tse)ha ac À8níihinç nnsgats as 

rof 

istbamr tu4cs (wexsos, detts'esse tIiflw, antsqiato & de 

t EêVJ'nt n9m% ifrdkSes p'rn tp. t3Scito 4 
040ttstS$ka4evenomUO4to øwhgtMii& 

4.M14Gaa'f j 

M ttÚW*4Le fli1,r *â 

11 fl iib' ,t Itt* hó41jp*3A qetJ 



1 

01  

4SSeit. ~à1QRpØ$LQ 4b irn 4dMx SBpIÇI 
Ss aSrs 

. ssiu$eiatS O4b4dt4* 
4rg39 

li 31. 

.eup*ia 

tJ 4 wwS, ~W alç4 W SXjiS o 

ÇIçmo $4e1ffoh Wttkdbntftftfdàs' te 

uit ttflt iitó, com 

Rt• ai ,tk Mfl4fl?4os tW 

ÕítMo %!. 

Cm SUw eto Sfra4 abranp4o a& øtMúid de &atwr 
tr dtpa de O o11pQst durvte trbt 
nwcsa1$4iIqz Qflt*u3quera.Urqz. 

4qfç. Ã eíøb Oxotitto. .oç4ç4 .p #.* xøøQ Øg 
4w44i,ai;m 

up *V 0 #-PO iX1U 
ift1cbts1 *4M4 M O e s dss ta*a* $lxt Us fl%nCg 

ezT 1Wã $*P aS, ~PsíOrgi.,: 
,36 

/ .00  
1" 

00  

.'o.  

i 



0055 

.20 
O a cDit$Ø tttheittnts4t44 &pnrd Su dtndkcía øeniL 

eastqd&s1n W'nenw.t*aot 

w Sileã. A MSab da,  S.tpdütendSiè 00,Mt pcssn dc 4smwrpvatt 

A.qM.'4S.bbtpa . % MdSØ 00. V  40 
4etiraS 

si* 4çv  eP'4t  jiiqs,  U*W P' à9ç44d 
s»g ei eW4ád 

fra**z 

:'Cï4 k)!, bS i :apjSt tttucíïcSt e; st1tró Íwstinienwi 
thabfidpôuMsqiër buts tsi4tfatfe i sitvôMda&pt1h Eui4ad 

jtp3MtittSgeaoi 
as tu »tada, ?hcHthúiz OS « #w&a3& áitnømos. 

4U ns, objetwos, cspimcuwcwnihtztdusaçtte 
o prtttcíW tsátstL&a, Sunno kbnemçrn mercado 

40 .0 As 

uSes* y4taweàs; 
16 çasflW%Ø1tpwpz1vg4ag 

Bv.anflMrSZ 
40- 

É.' 

ÚbjtttW 4 gtt4iciej it&tdt 1%çM 

knic 

Mt 4QSe$  DVJe#V*s.btia1ss  ta t4tnÕan nU* sbljnllttitfcnrp 

e 



0056 

rbo 4 

1 

., . 

;o çxçrtig nmf., ** P **I 1pi.•1t 

t t tJWÇIjJQ U PPi I2 PQ .r4PY, Á 0 $ 
*M4o Â4t íVbf*ti49 pet de P4It*t 14e*UtdvU4dç4c e  4 

M:..:a ftja4ris 4 

po W101,0~, tanSt respçit*kíns dipMçôtLdott: 
Iifl 01 .éAr4øttstitM iiiStitiiti'ttnaL Ja Ettà  to,  a xSàis dfz$sçõc 
:Inenws a1etMç& mvIgór.. A~htídade dará públiõidade de na 
Is5 PC meM ã puWicaço d0s otmerno dá uáiquer vdíbzik de 

;1 

a' 

LP4* It 

M MO 
4* 4g4Üflg 4o eóft$titlYflt be tuWe$$ nt*Wfltê* 41 fl 

bi4àtb NatdiY1 dâ?ÉØpritdç rnct.tw - 1131w5 
(qi t4**l  4Mb$  a Uhi4(RetaI dti RzrJajg a 
IN84P *Thiptónt 

4 épatflln&1D d flhltjçfkde'\4 eoxz$fittddQ tifl4qs s.eiz bn zp&'cbg ímkê 
aetaw&os4  snmigwpde4dt et toioj4a uQvJrcnxaeer adgtJsasb 

tí*as u*iàwiõSa 4; .iniotsrt 6! 

.4. .. 

r : 

•1 

.4 

t 

.Dakdtssbfuflau:tttnçto 

prs esse &t, qgc tcIr& w»Y#vo 
&flfb•fl4ft6fl1C1$gfl ~' ,J$' 

4 



0057 

hS 

AZ: 
d frflâfttisi8& 

.,.S.. *guÍs ÃOS,  Fes e&qzftS adtsadc .Dt4heztirnenw a 
C1ónseÍh* de ÂdttsS'ict a t a catnpnueutes A mesa do 

»osí4Sfd#ksStHti1s 

&fttubtnftnm 4*rn dá e su rstw utfltM4qq 
dó a. tb4õ a*JtSeiiOR 

otp &tøti,s*b gjQ4 te4' tffçrg 4(g 41fq* 4 e 
h4í 449aMdenq2, 

j$çjjs* t/PZI1E$ » 
p 0~g  0~g ~A 4z  w go~ 

01 gam 0ri01  tm  rg P*&tta At 

sflttçde'Ã'i  11 

kesí&enrSaÀsStta 

iMjIëbIj 

Notas de So }.jrj 6° 
e. 

ni7rrU;%..,. iifl?Tw 
,tflt*ti*41t4 ri 



005o 

taI dstA&1?4tuiosçeIk•uzuntsie 
1ai• 'Stanna 

&fdu, Rã*ïdê4rS444i 

4' 

6° 

e. 4S 

Ii 

p1yn1 tw tQB 
o-Ittej" 

$trn€roa 
S,-Já fl qt i 

I134804PJDÇO000625OME21V 



                     

            

           

   

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

   

       

       

       

       

POJUCA 
PREFEITURA rn,szcxPAI. 

DATA: 11/01/2023 

Mapa Comparativo 

Objeto: Contratação de empresa de intermediação de estagiários 
Aplicação: Atender a diversas secretarias 

Requisitante: Secretaria de Gestão Administrativa 

EMPRESA 1: CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO - CIDE— CNPJ: 03.935.600/0001-52 
EMPRESA 2: ISBET-INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ —EDUCAÇÃO TRABALHO - CNPJ: 43.126.366/0008-90 
EMPRESA 3: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE - CNPJ: 61.600.83910001-55 

C) 
CD 

cl Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 



   

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

   

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 015/2023 - SEGAD 

Pojuca, 12 de Janeiro de 2023. 

A 
SEFAZ 

ASSUNTO: RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste, solicitar reserva orçamentária para contratação de 

empresa.de  intermediação de estagiários, junto às instituições de ensino, sediadas 

em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios remunerados na 

Prefeitura Municipal de Pojuca. Solicitamos Reserva Orçamentária no valor de R$ 

15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais). 

SEGAD —R$ 15.936,00 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mim. De Gestão Administrativa. 



00 S 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP) 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 2112023 

Data da Reserva 

12/01/2023 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotação Orçamentária 

í 
Cód. Reduzido 2010.3339.0 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

1 

—J 

Saldo Anterior da Dotação 

158.195431 

Motivo 

Valor da Reserva Saldo Atual 

15.93600 

1< [ 142.259.43 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS JUNTO AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SEDIADAS EM TERRITÓRIO NACIONAL PARA PREENCHIMENTO DE BOLSAS DE ESTÁGIOS REMUNERADOS ,PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA. CONF. C[ No  15/2023 

POJUCA, em 12 de janeiro de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-tÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
ALVAROJSIERPIN$Kl NASCIMENTO 

àcà 
Responsável 

CPF: 484.902.98 ' 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

 

 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

ÜtÇÃftARAÂBER7L1RÂ,DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LSOLlCITANTE No DE PROCESSO 

órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa PA-00912023 

Interessado: 

Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 12101/2023 

Assunto: Intermediação de estagiários 

OBJETIVO: 

Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às instituiçõe de ensino, 
sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de e - :les r- 4 rados na 
Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Em: 12 10112023 Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

TlPd'4 4USTO GLOBAL ,çi, RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
ES1IADO'R$2,5 

Obiás ( ) Órgão 1 03.05.05 / 
. r Antdade ç / 

.Sëlo ( X ) 15.936,00 Atividâde:, 2010 
Cmprs ( ) 'El pmento de 33.90.39.00 / 

,Despáa: 
font'é d4 1500000 / 
Recurso . 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitada cerva efetuada: despesa acima solicitada efetua o res  

Alvaro  SierpinskÍ1 Nascimento Arlindo José Si eira Costa Junior 
Superintendente de qestão Contábil e Secretário M icipal da Fazenda 

Orçamentoúblico Em: 1 / 0112023 
Em: 12/01/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de icitação a procedo todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contid- e e mento 

Em: 12/01/2023
.' gi~j ~ w 

CARLOS EDUARDO: - TOS LEITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

$ 
MÓLALIDADE DE {OiTÃÇÂO RORNECIMqNTP / ERVIÇQJ OBMS 
........................................ 

Conv!te. ( ) DiWpirisa (X ) Única Entrega: ( 
ZTornada4d6 ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato (X) 

êpOgG.  

CoflpEqnçla ( ) Ouil—rio L(Pfegão ( ) Período de 12 (doze) meses ÍZ 
ElØtrõpico). Vigência: 

RASE LEGAL 
Com base nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

À 



POJUCA 
PREFEITURA RUNICIPAL 

0063   
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

IJ H4II *&7MP 1?EMSAD4C!rAÇÃQ N°000L2023 

N°. de Processo: PA —009 12023 Data: XX 1 0112023 

Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às instituições de ensino, 
sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios remunerados na 
Prefeitura Municipal de Pojuca. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE 
CNPJ/MF n2 61.600.839/0001-55 
Endereço: Rua Tabapua, ti0 540, Itaim Bibi, São Paulo-SP 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato de o valor do 
serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a modalidade de Convite, de 
acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, finalmente, solicitamos a dispensa do instrumento de contrato, o 
qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei no. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados pela 
empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites estabelecidos, para a 
transação denominada pela Prefeitura. 

flRO CUSTcYGLOAE R$ RECURSOS1QRÇÀMENTÁR1OS: 
Obras ( ) Órgão / Unidade: 03.05.05 

Serviços ( X ) R$15.936,00 Atividade: 2010 
Compras ( ) Elemento de 30.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Comissão Permanente de Licitação. 

EmXX/01/2023 
Carlos Eduardo Rastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua cidade do Salvador, n12-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
SUJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° XXX/2023 

0(154 

CONTRATO N° XXX/2023 

CONTRATO N° XXX/2023 PARA A 
REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE 
BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES QUE, 
ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICíPIO DE 
POJUCA E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA ~  CIEE, COM DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24 li, DA 
LEI 8.666/93, CONFORME CONSTA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO DE N° 
00912023. 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no  13.806.23710001-06 com sede Provisória na Rua 
Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇAO EMPRESA ESCOLA - CIEE pessoa jurídica de direito 
privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins econômicos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 61.600.839/0001-55, estabelecida na Rua Tabapua, n° 445, Itaim Bibi, São 
Paulo-SP e com Unidade de Operação em Salvador, inscrita no CNPJ/ME n°. 61.600.839/0005-89, 
neste ato representado pela sua gerente regional Nordeste do CIEE, neste ato representada pelo 
sua bastante Procuradora, Sr3. ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAUJO, portadora do R.G. N.° 
2001010332030 SP/CE, CPFIMF n° 030.561.443-61, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, com base da Dispensa de Licitação n° XXX/2023, e disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 11.788/2008, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas 
e condições seguintes, acordam: 

!ffiftWíFIJ!: 

1.1. Contratação de empresa para intermediação de estagiários, junto as instituições de 
ensino, sediadas no território nacional, para preenchimento de bolsas de estágio remunerado 
na Prefeitura Municipal de Pojuca - BA. 

1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da modalidade 
Dispensa de Licitação n°. XXX/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, 
Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
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3.1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação sobre seus empregados, cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade à Administração; 

3.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
3.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontrata( qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

3.1.9. Manter instrumentos jurídicos específicos com as Instituições de Ensino, contendo as 
condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

3.1.10. Obter da CONTRATANTE a.identificação e características dos programas e 
das oportunidades de estágio a serern-•'concedidas constando o critérios objetivos de 
seleção e escolha de candidatos; 

3.1.11. Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades 
aprovadas pelas Instituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade daetapa e 
modalidade do curso de formação do estudante; 

3.1.12. Preparar toda a documentação leal referente ao estágio, incluindo: 
• Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o 

estudante e a Instituição de Ensino; 
• Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favordos 

estagiários. 

3.1.13 Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades 
preenchidos pelo Supervisor de estágio da CONTRATANTE; 

3.1.13. Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades 
devidamente preenchido pela CONTRATANTE; 

3.1.14. Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a 
Instituição de Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio; 

3.1.16 Controlar e acompanhar a atualização ao plano de atividades que ocorrerá por meio 
de Termos Aditivos; 

3.1.17 Controlar e acompanhar a elaboração do relatório final de estágio, de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

3.1.18 Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os estagiários, por 
meio do CIEE Saber Virtual; 

3.1.20. Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos 
de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pela CONTRATADA que 
estiverem em estácio nas deDendências da CONTRATANTE: 

1 
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3.1.21 Avaliar o local de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as Instituições de 
Ensino conforme determinação da Lei; 

-- k 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenharseus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato. 

4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, deacordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicandodia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições nocurso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 

4.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

4.1.6. Formalizar as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de seleção de 
acordo com informações extraídas do banco de dados da CONTRATADA. 

a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não dependam 
exclusivamente do banco de dados da CONTRATADA, será apresentada à CONTRATANTE 
uma proposta do Termo Aditivo para definição dos termos do processo seletivo e valor da 
contribuição institucional devida à CONTRATADA. 

4.1.7. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural; 

4.1.8. Receber os estudantes interessados e informar à CONTRATADA o nome dos 
aprovados para o estágio; 

4.1.9. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

4.1.10. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivosdos 
planos de atividades dos estagiários; 

4.1.11. Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus 
estagiários; 

4.1.12. Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades 
circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos 
estagiários; 

4.1.13. Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades 
assinado pelo Supervisor e pelo Estagiádo; 

4.1.14. Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do 
desligamento do estagiário; 

À 
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4.1.15. Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de 
Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos 
procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA; 

4.1.16. Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário através da 
baixa eletrônica ou registro na central telefônica, responsabilizando-se pela informação do 
recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não 
permitindo o inicio do estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidamente 
assinado pelas 3 (três) partes; 

4.1.17. Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que comprovem 
a relação de estágio; 

4.1.18. Obter cópia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais 
contratado em favor do estagiário que estiver ativo, no portal 
https:J/portal.ciee.org.br/,  com login e senha e, em eventual indisponibilidade no portal, 
contatar diretamente o CIEE para obtenção; 

4.1.19. Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos termos da Lei n°. 
11.788/08; 

4.1.20. Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente 
informados pelo estagiário; 

4.1.21. Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários 
do Ensino Médio; 

4.1.22. Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Estágio, indicadas 
nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando por seu cumprimento. 

5.1. O valor do contrato é de R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais),relativo 
ao valor unitário da Contribuição Institucional de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), para um 
quantitativo de até 160 (cento e sessenta) estagiários. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5.1.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada 
rescisão de TCE não informada; até o mês da comunicação formal à CONTRATADA, nos 
termos do item 4.1.15 acima. 

5.1.3. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula, a ser pago, por estagiário, será 
sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso. 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de 
fevereiro de 2023, podendo ser prorrogada, desde que cumpridas as hipóteses previstas no 
artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
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7.1 O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 15.936,00 (quinze mil 
novecentos e trinta e seis reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, de acordo com o efetivo 
recebimento dos serviços. 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

A concessão de reajustamento fica condicionada mediante a aplicação-índice Nacional dePreços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitaçãodo interessado. 

§ 11. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o peço que se tomou excessivo. 

t 

As despesas decorrentes deste instrumento, de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, .à corta da seguinte programação: 
órgão / Unidade: 03.05.05 
Projeto /Atividade: 2010 - 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Ponte de Recurso: 15000000; 

10.1 - No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a 
fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

10.2 —A execução do contraio oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada 
e fiscalizada pela Servidora: Glicia - Maria Santos de Carvalho designado e devidamente 
autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto n° 047/2023 de 
17 de Janeiro de2023. 
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10.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

10.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

1,11 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lein° 
8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato as disposições contidas no art. 78 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla ddfesa. 

12.3 A rescisão deite Contrato poderá ser: 

12.3.1 Determinada por àtó unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos em lei; 

12..1. Amigável, .por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

12.2.2. Judicial, nos teros da legislação. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigáQel deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devFdq, bem como a retenção dos créditos decorrentes doContrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

12.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 
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13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida aprévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa sob o valor da contribuição institucional da Contratada;; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarehi os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aphtou a penalidade, o licitanteque: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

13.3- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às:seguintes penalidades: 

13.4- Não será aplicada multa se, comprovadamerite, o atraso na entrega dofornecimento advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

13.5-Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

13.4. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos 
necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a 
que se destinam, bem  como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, 
privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados 
(Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da'Parte infratora responderá pelas perdas e danos que 
comprovadamente der causa. 
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme 
informação constante no seguinte link: https://portal.ciee.org.br/politica-de-privacidade/  

E-mail: prvacidadeciee.orgb 

CONTRATANTE: MUNIÕIPIO DE POJUCA 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: Nadson da Costa Alves 

E-mail: nadsondacostavahoo.com.br  

É 

14.2. Co-Controladoria. As Partes, em razão do objeto e das obrigações previstas neste 
instrumento, sempre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevantes 
pobre  o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em beneficiode ambas ou para 
umprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como co- Controladoras no referido tratamento. 

14.3. Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte 
tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomar as 
medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio de avisos e 
inclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais documentos aplicáveis, 
bem como obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, para 
assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais. 

14.4. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras 
finalidades que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, como 
Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral responsabilidade pela 
legalidade e legitimidade de tal tratamento. O disposto não limita ouprejudica qualquer obrigação 
de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora ou à qual 
esta esteja obrigada em relação a esses Dados Pessoais. 

r

4.5. Dados Pessoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais e 
Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e 
organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de Dados Pessoais e Sensíveis, 
deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a integridade, 
confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo, mas 
não limitando a criptografia. 

14.6. Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem ainstituir 
e manter um programa 'brangente de segurança e governança de dados pessoais. Esse 
programa deverá estabelecer controles técnicos e administrativos apropriados para garantir a 
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados 

Pessoais objeto de Tratamento, além de garantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados e demais normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais. 

14.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança de acordo com 
o disposto pela Autó?idade Nacional de Proteção de Dados e espera que a CONTRATANTE 
desenvolva ou esteja em fase de implementação de medidas cabíveis de segurança e governança 
de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas, inclusive, mas não se 
limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidadedos Dados Pessoais. 
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14.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como 
Controladoras, conjunta ou independente, pelo recebimento, processamento e atendimento das 
solicitações de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais, devendo a outra Parte 
cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados, conforme disposto nesta 
cláusula. 

14.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendimento 
das requisições realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as 
finalidades deste instrumento, providenciando todas as informações solicitadas pela outra Parte 
de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis justificando os motivos da demora. 

14.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste como Controladora 
independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como Operadora e a outra 
como Controladora, a Parte classificada como Controladora independente daquele tratamento 
específico ficará responsável pelo atendimento à solicitação do titular de dados. Caso uma Parte 
venha a receber uma solicitação pela qualnão seja responsável, por não realizar tal tratamento ou 
por ser mera Operadora de tal tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dados 
Pessoais para que façasua solicitação à Parte correta. 

14.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em supervisionar os seus 
Operadores e qualquer outra Parté agindo em seu nome para que estes apenas realizem o 
Tratamento de dado§ seguindo as instruções fornecidas pela Parte responsável pela 
subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e omissões do 
subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles decorrentes. 

14.12. Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência internacional de 
Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão implementar as 
medidas de segurança necessárias para a garantia da confidencialidade, integridade e 
disponibilidade dos dados pessoais transferidos. 

14.13. Incidentes de Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança, conforme 
definido abaixo, que envolva Dados Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a 
Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá: a) comunicar a outra Parte sobre 
o ocorrido imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da ciência do 
Incidente de Segurança, sendo permitindo, ainda, complementar as informações em prazo ser 
oportunamente ajustado entre qp Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a serem 
adotadas no trataritento dó ,tticidente de Segurança; e c) Colaborarem as Partes para, 
conjuntamente e na medida- de suas respectivas responsabilidades, limitar o alcance do 
vazamento, impedir nbvas ocorrências, bem como mitigar, eliminar, indenizar ou de outra forma 
tratar os efeitos do lnãidhte de Segurança. 

14.14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes auxiliar uma a outra no 
atendimento das requisições realizadas por titulares de dados, auditorias e qualquer outro 
procedimento providenciando, sem demora injustificada, em prazo previamente ajustado, toda e 
qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde que necessária para elaboração da 
resposta aos titulares de dados. As tratativas com prazos omissos na legislação devem ser 
tratados no mesmo rigor em tempo hábil, sem demora injustificada, sem que haja prejuízo a 
qualquer uma das partes, resguardado oprincipioda boa fé. 
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14.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclamações, 
perdas e danos, despesas processuais judiciais, administrativase arbitrais, em qualquer instância 
ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da parte inocente, multas, inclusive, mas não se 
limitando àquelas aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, além de qualquer 
outra situação que exija o pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levaram a 
tais consequências decorrerem de: (i) descumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros por 
ele contratados, das disposições expostas neste instrumento; (ii) qualquer exposição acidental ou 
proposital de dados pessoais; (iii) qualquer ato da parte infratora ou de terceiros por ela 
contratadosem discordância com a legislação aplicável à privacidade e proteção de dados. 

14.16. Término do Tratamento. Ao término da relação entre as Partes, as Partes comprometem-
se a eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações, em caráter 
definitivo ou não, que tiverem sido tratadasem decorrência deste instrumento para as Finalidades 
comuns das Partes, salvo permissão legal para a manutenção desse tratamento, estendendo-se 
essa obrigação a eventuais cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste 
instrumento ou de outros acordos 

14.17. celebrados entre as Partes, as obrigações das Partes perdurarão enquanto ela tiver 
acesso, estiver em posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados 
Pessoais envolvendo informações fornecidas pela outra Parte. 

15.1 - As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética,transparente 
e profissional, em conformidade com os requisitos legais. 

15.2 - As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus 
proprietários, acionistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionários, 
agentes ou eventuais subcontatados, enfim, quaisquer representantes (denominados 
"Cdlaboradores"), os termos da LeAnticorrupção (Lei n° 12.846, de 11  deagosto de 2013), bem 
como demais leis, normas e regUlamentos que versem sobre atos de corrupção e atos lesivos 
contra a administração pública (deiiominada "Leis Anticorrupção"). 

15.3 - As Partes se otbrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no 
interesse ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que 
facilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da legislação anticorrupção em vigor, 
devendo: 
a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais normas; 
b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se 
relacionar com a outra Parte, previamente ao início de sua atuação no âmbito deste Contrato; 
c) Caso tenha conhecirhento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar 
imediatamente a outra Parte, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias. 

15.4- A CONTRATANTÊ declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos do 
"Código de Conduta de Parceiros e Fornecedores" da CONTRATADA, disponível no website: 
https://portal.ciee.orq.br/institucional/compliance/,  e se compromete a observá-lo e cumpri-lo 
para a execução dó objeto dõste instrumento. 

15.5 - A CONTRATANTE assume que, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de 
seus Colaboradores estão sendo investigados por qualquef autoridade ouórgão público, bem como 
não há qualquer processo administrativo ou judicial em curso contra ela e/ou qualquer de seus 
Colaboradores, cujo objeto seja o descumprimento de Leis Anticorrupçâo. 
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: 
informação constante no 
https:llportal.ciee.org.br/politica-de-privacidade/ 

nomeado e identificado conforme 
seguinte tink: 

E-mail: privacidadeciee.org.br  

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais / Área Responsável / Representante (caso 
tenha o Encarregado nomeado, favor informar / caso não tenha, indicar o responsável ou 
pessoa que podemos tratar da proteção de dados e contatos cornos titulares de dados): 

16.1- Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
ojuca, com exclusão de qualqu&r outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2- A CONTRATANTE . providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/93. 

16.3 E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos os 
efeitos legais e resultantes de direito. 

Pojuca, XXX de janeiro de 2023. 

E-mail: 

       

     

     

       

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

P1 MUNICÍPIO DE POJUCA 

CONTRATANTE . .. .t 

Testemunhas: 

Nome: 
R.G.:  

ERIKA FLADIA VIRGINIO ARAÚJO 

P1 CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA - CIEE 
CONTRATADA 

Nome: 
R.G.: t 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 12 de JANEIRO de 2023 

À 
PROCURADORIA JURÍDICA, 

7- 

PROCESSO N° 009/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da dispensa de licitação para 
Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às instituições de ensino, 
sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios remunerados 
na Prefeitura Municipal de Pojuca. 
Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 014/2023 da Secretaria Municipal de Administração solicitando a contratação 
com a respectiva justificativa e o Termo de Referência; / 
2— Solicitações de cotação de preços a empresas do ramo objeto da licitação; 7 
3— Cotações de Preços e Mapa Comparativo; 
4 - Cl n° 015/2023 da Secretaria Municipal de Administração solicitando Reserva de 
Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) - 

5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
7 - PA n°  009/2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 

Atenciosamente, 

5 • s Rlos 
Membro 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
cNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA — MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA. 

Pojuca, 12 de Janeiro de 2023. 

Parecer Jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestãb Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (CENTRO DE INTEGÁAÇÃO EMPRESA ESCOLA — CIEE - R$. 

15.936,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento de 

Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n° 9.412/2018. 

Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 15.936,00. Contratação de 

Empresa especializada em intermediação de estagiários, junto as instituições de 

ensino, sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios 

remunerados pelo Município de Pojuca-Ba. Necessidade justificada. Cotação de 

preços realizada. Comprovação da Economicidade e escolha do fornecedor. 

Legalidade. Pelo deferimento da contratação. 

1-Do requerimento formulado 

Chega a esta Consultoria Jurídica, por meio da solicitação do Membro da COPEL, a qual busca 

imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da possibilidade e 

legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor. 

Pretende o ente público realizar formalização direta tendo por objeto a contratação de 

Empresa especializada em intermediação de estagiários, junto as instituições de ensino, 

sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios remunerados pelo 

Município de Pojuca-Ba, cuja empresa, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -CIEE, 

ofertara o menor valor, no montante de R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis 

reais). 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade da contratação, informação de Dotação 

Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 
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Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Da apreciação jurídica 

Passando ao enfrentamento legal da matéria é fato incontroverso que é regra na 

administração a necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de bem: 

O alicerce jurídico principal que reza por esta. obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, as.açôes, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(...) 

"XXI - ressalvados ,  os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que asse qure Iqualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivos da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações," 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

2 
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8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência pára as  -aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, nloralidade'e publicidade. Licitar é regra. 

Contudo a higidez da regra legal é mitigada em algu'rnas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde, no comando ínsito no art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como 

o aqui analisado. 

No tocante ao preenchimento dos requisitos de legalidade, referente à economicidade da 

contratação, nos fólios verifica-se a presença de 03 (três) propostas válidas, todas como CNAE 

compatíveis com o obleto a ser contratado, bem como acompanhadas das certidões FGTS, 

INSS. CNDT e União em dias, a seguir descritas: 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24 da Lei 8.666193 

Art, 24. É dispensável a licitação: 

II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite prel»sto na 

alínea "a", do inciso II, do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Prefeitura Mun. a -  Pojuce. 
Agbeflo P11 Barr- 

OAB-j/ .:' 
.45. 3 

EMPRESA CNPJ VALOR 

CAPACITAÇÃO INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO 03.935.60010001-52 R$ 17.472,00 

- CIDE 

INSTITUTO BRASILEIRO PRO EDUCAÇÃO, 43.126.336/0001-14 R$ 17.568,00 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO - ISBET 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - 61.600.839/0001-55 R$ 15.936,00 

CIEE 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo anterior 

serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a - Convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 01 do Decreto Federal n 9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 23 da Lei n2  8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso!: na modalidade convite - aS R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

A teor da novel legislação supra, modificadora dos valores da lei licitatória, percebe-se que o 

valor pretendido para a aquisição direta da compra, de que necessita o Ente, enquadra-se nos 

limites permitidos em lei. 

Daí o autorizo legal reveste a aquisição direta de estrita legalidade. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DO SERVIÇO - DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a Empresa CENTRO 

DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA -CIEE apresentado o menor valor ante aos praticados no 

mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleto de precos nas contratações de 

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24. 

inciso II, da lei n. 8.666/93" (Decisão n9  678/95-TCU-Plenárlo, ReI. Mm. 

Lincoin Magalhües da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603). 

Prefeitura iV 
Agbert 
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"Proceda, quando dó rea!ika cão de licitação, dispensa ou inexiqibilidade, à 

consulta de preços-correntes, nó mercado, ou fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, constantes da•-sistenia de registro de preços, em 

cumprimento ao disposto no art. 25; -parágrafo único, inciso III, e art. 43, 

inciso IV, da Lei 8466/1993, os quais devem ser anexados ao 

procedimento licitatótio(...)."Acâtdào 170512003 Plenário. 

Frente a tal cenário legal entendemos restarem preenchidos os. requisitos da Lei 8.666/93, com 

as suas devidas alterações, somado ao fato de terernido realizadas as cotações de preços, da 

forma noticiada nos fólios, razão porque pode ser fomaIilado o serviço junto à empresa retro 

mencionada. 

IV— DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL eTRABALHISTA 

Por último, mas não menos importante, restou também verificado por esta assessoria o 

preenchimento do art. 27, incisos 1, II, III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou, em pesquisa 

pública, a presença da habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conduta essa 

exigida pelo TCU. Transcrevemos para efeito didático: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso iv: da Lei 

n-° 8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 39, da CF) de 

que nas licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou 

inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da 

empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (INSS- art. 47, inciso!, alínea a, da 

Lei n2  8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais (SAF-IN n9  80, de 1997); e 

Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n9  

8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Prefeitura (viu 
AgbertO 
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V - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Ar?. 24, II, do LeT8.666/9 c/c Decreto n°9.412/2018, é 

que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida envolvendo a empresa 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CÍEÉ, CNPi n9  61.6Ó0.839/0001-55, no alor de 

R$ 15s96,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais). 

Em tempo, sugerimos que se faça retificar  mapa comparativo de preços, uma vez Que a 

Empresa 3 respondera a cotacão reauerida peIoMunícípio 

Outrossim, sugerimos que o nominado Termo de Referência seja revisado, pois, no seu bojo, 

em alguns momentos, dá a entender que se trata de um Edital de Licitação. Portanto, não se 

tratando de Licitação, há de ser excluído do Termo de Referência os tópicos não cabíveis na 

Dispensa, a exemplo de: 

V Item 3 - Obrigações da Contratada onde, sub item 01 traz, a redação "constantes no 

Edital" 

/ Item 4—Obrigações da Contratante onde, sub itens 1,2 e  trazem, a palavra "Edital" 

/ Item 8 - Das Infrações e das Sanções Administrativas onde, no sub item ideverá 

suprimir Lei do Pregão e Licitante/adjudicatária, no sub itens 3 e 8 (certame), sub item 

2 (licitante/adjudicatária), sub item 1 (conduta do licitante). 

É o opinativo, s.m.j 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUC 

Pref. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

M i d  S5 

Te]: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

')tr 
TER TbØDË DISPENSA DE LICITAÇÁO tr44 

N°. de Processo: PA —009 /2023 Data: 31/01/2023 1 • 

jBJTi\O:.. 

Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às instituições de ensino,- 
sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de estágios remunerados na 
Prefeitura Municipal de Pojuca. 

+4, a0.* 111;? Jt J21Çp bJNTRATÍIDA í 1 

Empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 
CPF/MF 0 61.600.839/0001-55 
Endereço: Rua Tabapuâ ,ltaim Bibi,540, São Paulo/SP 

Í n 4tlic4TI1,'6 /19sRLq1F1 r,I 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relaciona com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n'"8.666193, finalmente, solicitamos a 
dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de Empenho de acordo com o art. 
62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

4Un ;0W5 :C,y.Tio qLOB$,$, J'' : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) Orgão / 03.05.05 

Unidade: 
Serviços ( X ) 15.936,00 Atividade: 2010 
rompras( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15001001 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
inciso II da lei n°. 8.666/93 da Lei Fe. .r.(nbâ ç66/93 .ar-cçrformulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 31/01/2022 Y 
aro .b. óotLtdite 

Rua Cidade do SalvafPeiJ .i-..l\Iajj$p .Qj'.c:$l ia - CEP: 48.120-000 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 026/2023 

CONTRATO N° 026/2023 

CONTRATO N°  02612023 PARA A REALIZ4ÇÂO 
DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE BOLS4 DE 
ESTAGIO A ESTUDANTES QUE, ENTR4 SI, 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE POJUCA iE O 
CENTRO DE INTEGRAÇÂOEMPRESA  ESCLA - 
CIEE, COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, INOS 
TERMOS DO ART. 24, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, CONFORME CONSTA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  INTERNO DE PP 009I2023t 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, regido pela Lei Federal 0 8.666/3 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de diilto 
público lntert'Õ, h,sctita no CNPJ/MF sob o n° 13.806.237/0001-06 corp sede Provisória na $ua 
Cidade do Salvador, n2  2-283, Pojuca II, Pojuca - Bahiã, neste ato representado por seu Prefeitz o 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA "COLA - CIEE pessoa jurídica de ditito 
privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins econômicos, ipscrit$ no 
CNPJ/MF sob o nft 61.600.839/0001-55, estabelecida na Rua Tabapua, nR 445, Itaim Bibi, São 
Paulo-SP e com Unidade de Operação em Salvador, inscrita no CNPJ/ME n. 61.600.83910005489, 
neste ato representado pela sua gerente regional Nordeste do CIEE, neste ato representada pelo 
sua bastante Procuradora, Sr°. ERIXA FLADI». VIRÇINIO ARAUJO, portadora do R.G. Nft 
2001010332030 SPICE, CPF/MF n° 030.561.443-61, denominando-se a partir de agora 
CONTRATADO, com base da Dispensa de Licitação ng 004/2023, e disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei 11.788/2008, na melhor forma do direito, mediante as cláusulas 
e condições seguintes, acordam: 

1.1. Contratação de empresa para intertnedlação de estagiários, junto as instituições de 
ensino, sediadas no território nacional, para preenchimento de bolsas de estágio remunerado 
na Prefeitura Municipal de Pojuca - BA. 

1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da modalidade 
Dispensa de Licitação ri6, 004/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, 
Anexos e pareceres Que fçrmam o procedià'iento licitatório. 

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1. Executar os serviços conforme epecificações de sua proposta, com os recursosI  
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 

3.1.2. Arcar m'a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais' 
causados pela ação QU omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa, ou culØosamente, à Prefeitura ou a terceiro;'.. 1 
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3.1.3. Utilizar etpt'egados habilitadoszd com conhecimentos básicos dos serviços a sete 
executados, de conformidade, com as normas e determinações em vigor: 

3.1,4. Responsabilizar-se por todas a obrigações trabalhistas, sociais, previdenciária*, 
tributárias e tis demais previstas na legislação sobre seus empregados, cuja inadimDlênclb 
não-transfere responsabilidade à Administração; 

3.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer d 
prestação dos serviços; 
3.1.6. Não permitir a utilização de qualqCser trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe$ 
assumidas, todas as cqndições de habituação e qUalificação exigidas na licitação; 

3.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciamente, a$ 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 
exceto nas condições pe previamente autorizadas pela Administração; 

3.1.9. Manter instrumentos jurídicos específicos com as Instituições de Ensino, contendo as 
condições exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

3.110. 1Obter dá CONTRATANTE a identifiçação e características dos programas e 
das oportunlddés da estágio a serem concedidas constando o critérios objetivos de 
seleção e ecolha de candidatos; 

3.1.11. Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades 
aprovadas pelas lnitituições de Ensino, em conformidade com a compatibilidade da etapa e 
modalidade do curso de formação do eszdante; 

3.1.12. Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: 
• Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, 

o estudante e a Instituição de Ensino; 
• Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favordos 

estagiários, 

3.1.13 Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de atividades 
preenchidos pelo .Supervisor de estágio da CONTRATANTE; 

3.1.13. Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades 
devidamente preençhldo pela CONTRATANTE; 

3.1.14. Controlar a informação e .qisponlbilizar para a CONTRATANTE e para a 
Instituição de Ensino a conclusão da fotfllálização do Termo de Compromisso de Estágio; 

3.1.16 Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá por meio 
de Termos Aditivo's; 

3.1.17 Controlar e acompanhar a dlabçração do relatório final de estágio, de 
responsabiIidad da-CONTRATANTE; 

3.1.18 Dispohlblllzar, na modalidade à distância cursos gratuitos para os estagiários, por 
meio do CIEE Saber Virtual; 

3.1.20. Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE, em casos 
de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados _pêa CONTRATADA que 
estiverem em estágio nas dependências da CONTRATANT 

0 
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3.1.21 Avaliara lpal de estágio/instalaçõesda CONTRATANTE subsidiando as Instituições de 
Ensino conforme determinação da Lei; 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Proporcionar todas es condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato. 
4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordó 
com as cláusulas cofltratu&s e os termos Øé sua proposta; 

4.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiaIment 
designado, anotando em registro próprio as, falhas detectadas, indicando dia, mós e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.1.4. Notificara CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção: 

4.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 

4.1.6. FQrmaiizaç as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de seleção de 
acordo com'infdrmaçôes extraídas do banco de dado&da CONTRATADA. 

a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não dependam 
exclusivamente do bança de dados da CONTRATADA,  será apresentada à CONTRATANTE 
uma proposta do Terrijo Aditivo para definição dos termos do processo seletivo e valor da 
contribuição institucional devida à CONTRATADA. 

4.1.7. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de 
aprendizagem social, profissional e cultural; 

4.1.8. Receber os estudantes interessados e informar à CONTRATADA o nome dos 
aprovados para o estágio: 

4.1.9. Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área, de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

4.1.10. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos 
planos de atividades dos estagiários; 

4.1.11. Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxilio diretamente a seus 
estagiários; 

4.1.12. Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de atividades 
circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos 
estagiários; 

4.1.13. Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual da atividades 
assinado pelp pewisor e gelo Estagiário; 

4.1.14. Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das 
atividades desenvoívldp, d 's períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do 
desligamento do estagiárl.\  \ 



1 

 

Ofl87 

 

4.1.15. Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de, 
Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos 
procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA: 

4.1.16. Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário através da 
baixa eletrônica ou registro 'a central telefônica, responsabilizando-se pela informação do, 
recebimento das vias de Terno de Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não, 
permitindo o inicio do estágio sem o redebimento do mencionado Termo devidamente 
assinado pelas 3 (três) partes; 

4.1.17. Manter em arquiva e à dlsÇqsição da fiscalização documentos que comprovem 
a relação.de  estágio; 

4.1.18. Obter cópia do certificado individual da seguro contra acidentes pessoais 
contratado em favor do estagiário que estiver ativo, no portal https:/I 
portal.ciee.org.br/,  com login e senha e, em eventual indisponibilidade no portal, contatar 
diretamente o CIEIS para obtenção; 

4.1.19. Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos termos da Lei n. 
11.788/OS; 

4.1.20. Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente 
informados Øelo estagiário; 

4.1.21. Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de estagiários 
do Ensino Médio; 

4.1.22. Ctjpjir todas as responsailidade, como Concedente do Estágio, indicadas 
nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando por seu cumprimento, 

5.1. O valor do contrato é de R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais), relatjvo 
ao vaiar unitário da Qpntrlbuição Institucional de i$ 8,30 (oito reais e trinta centavos), para um 
quantitativo de até 160 (cento e sessenta) estagiários. 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos siais, 
trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5.1.2. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a cada 
rescisão de TCÊ hão informada, até o mês da cómunicação formal à CONTRATADA, nos 
termos do item 4. 1.15 acima. 

5.1.3. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula, a ser pago, por estagiário, será 
sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos períodos de recesso. 

È2Q~J1 CR; 
6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de 
fevereiro de 2023, podendo ser proogada, desde 'que cumpridas as hipóteses previstas no 
artigo 57 da Lei n2  8.666, de 1993 \ 
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10.1 - No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizara 
fiei observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
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7,1 O presente cotratp tem o seu preço global no valor de R$ 15.936,00 (quinze mil 
novecentos e trinta e tais reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, de acordo com o eftivo 
recebimento dos serviços. 

7.2 No valor acima estão induldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretãs  
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai$, 
trabalhistas, ptevidenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiab 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

§ V. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência dé 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a titulo de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanh9da 
de comprovação de sqperveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu Impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio ecônômico- financeiro do CONTRATO, na forma do art 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

ar 
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A concessão de reajustamento fica condicionada mediante a aplicação índice Nacional de Pre9os 
ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - 
índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (laqE), 
ou índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou na 
falta de qualquer deis, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida Independentemçnte da solicitação do Interessado. 

§ 10. A revisão dó preço dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequili&io 
econômico-flnanççim da contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária c4o Munjçipjo de Pojuca, à conta da seguinte programação: 
órgão / Unlc/ade: 03 .05 .05 
Projeto / 4tiv1c/ade:. 2010 
Elemento de Despesa: 33,90.39.00 
Fonte de Recurso: 15000000; 

10.2 - A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será ecompanhaçfa 
e fiscalizada pela Servidora: Glicia Maria Santos de Carvalho designado e devidamerjte 
autorizado pela Secretar'- Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto ng 047/2023 Je 
17 de Janeiro de 202 

é 
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10.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empesa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca qu a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratadai  na 
execução do contrato. 

10.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas corp a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou def$tos 
observados. 

111. Eventjiais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n2  
8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.3. Aá supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão excedeF 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato as disposições contidas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3 A rqsçisáo deste Contrato poderá ser. 

12.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos em lei; 

12.2.1. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

12.2.2. Judicial, nos termos da lçgislação. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

12.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento dá CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

12.5. O termo de resCisão deverá indicar, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas 

1 
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13.1 - Pela Inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
ii - multa sob o valor da contribuição institucional da Contratada;; 
lii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos; 

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PúL4ica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid41 a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o przo 
da sanção aplicada com base rio inciso anterior. 

13.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cir o) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitanteque: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo Inidõneo, 
IV - fizer aeclaraçãq falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal, 

13.3- Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.2  8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

13.4- Não será aplicada multa se, corriprovadanlente, o atraso na entrega do fornecimento advierde 
caso fortuito ou motivo-de força maior. 

13.5-Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

13.4. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas nesta edital e no contrato e das demais cominações legais. 

C;. 
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DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO  DE DADOS 

14.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidps 
necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a 
que se destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informaço, 
privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Da4s 
(Lei Federal n.  13.709/2018), sob prejuízo da Parte infratora responderá pelas perdas e danos qrie 
cçmprovadamente der caus 
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CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e identificado conforme 
informação constante no seguinte linlc https://portal.ciee.org.brlpolltica-de-privacidadel  

E-mail: privacidadecciee.org.br  

CONTRATANTE: MUNICE PIO DE POJUCA 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: Nadson da Costa Alves 

E-mail: padsondacost&Wyahoo.com.br  

14.2. Co-Controladori. As Partes, em razão do objeto e das obrigações previstas neste 
instrumento, sempre qUe assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões relevantes 
sobre o tratamento de Dadós Pessoais, ou por uma das Partes em benefício de ambas ou pç3ra 
cumprimenta das finalidades aqui descritas, atuarão como co- Controladoras no referido tratamenfli 

14.3. Ceda Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra Parte 
tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão tomarias 
medidas necessárias, ipcluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio de avisos e 
inclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais documentos aplicáveis, 
bem como obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, quando aplicável, pára 
$segurar que a Outra Parte tenha o direito de processar tais dados pessoais. 

14.4. A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para outras 
finalidades que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, como 
Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral responsabilidade r4a 
legalidade e legitimidade de lei tratamento. O disposto não limita ou prejudica qualquer obrigação 
de confldenclaridaae ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora ou à qual 
esta esteja obrigada em relação a esses Dados Pessoais. 

14.5. Dados Pesoais e Dados Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais e 
Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e 
organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de Dados Pessoais e Sensíveis, 
deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a integridaqe, 
confidenciadade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo, mas 
não limitando a criptografia. 

14.6. Programe de Segurança e Governança de Dados. As Partes se comprometem a instittjir 
e manter um programa abrangente de segurança e governança de dados pessoais. Esse 
programa deverá estabelecer..  Controles técnicos e administrativos apropriados para garantir a 
confldencialidade, integridade e disponibilidaçie dos Dados 

Pessoais objeto de Tratamento, além de grantir a conformidade com a Lei Geral de Proteção t#e 
Dados e demais normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais. 

14.7. Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança de acordo cop 
o disposto pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e espere que a CONTRATANIE 
desenvolva ou esteja em fase de implementpção de medidas cabíveis de segurança e goveman 
de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas, inclusivp, mas não ée 
limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pesso 
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14.8. Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como 
Controladoras, conjunta ou independente, pelo recebimento, processamento e atendimento ktas 
solicitaç8es de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais, devendo a outra Prte 
cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por eia tratados, conforme disposto nesta 
cláusula. 

14.9. Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no atendimento 
das requisições reali±adas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para as 
finalidades deste instrumento, providenciando todas as informações solicitadas pela outra Prte 
de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteísjustificando os motivos da demora. 

14.10. Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste como Controladora 
independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como Opptadora e a oçitra 
como Controladora, a Parte eJassificada como Controladora independente daquele tratamento 
específico ficará responsável pelo atendimento à solicitação do titular de dados. Caso uma Parte 
venha a receber uma solicitação pela qual não seja responsável, por não realizar tal tratament9 ou 
por ser mera Operadora de tal tratamento, ficará responsável por direcionar o titular dos Dai os 
Pessoais para que faça sua solicitação à Parte correta. 

14.11. Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em supervisionar os sus 
Operadores e qualquer outra Parte agindo em seu nome para que estes apenas reaiizerfl o 
Tratamento de dados seguindo as instruções fornecidas pela Parte responsável pla 
subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e omissões ;do 
subcontratado, ássim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles decorrentes. 

14.12. Trasferêncla internacional. Caso seja necessária a transferência internacional de 
Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão implementarias 
medidas de segurança necessárias para a garantia da confldenciaDdade, integridade e 
disponibilidade dos dados pessoais transferidos. 

14.13. Inqidentes de .Segurança. Na ocorrência de qualquer Incidente de Segurança, conforme 
definido abaixo, que envolva Dados Pessoais compartilhados com base neste instrumento, a 
Parte que venha a tomar conhecimento de tal ocorrência deverá: a) comunicar a outra Parte sobre 
o ocorrido imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da ciência do 
Incidente de Segurança, sendo permitindo, ainda, complementar as informações em prazo der 
oportunamente ajustado entre as Partes; b) consultar a outra Parte sobre medidas a ser$m 
adotadas no tratamento do Incidente de Segurança; e c) Colaborarem as Partes pata, 
conjuntamente e na medida de suas respectivas responsabilidades, limitar o alcance Øo 
vazamento, impedir novas ocorrências, bém como mitigar, eliminar, indenizar ou de outra torta 
tratar os efeitos do Incidente de Segurança. 

14.14. Auditoria. Sempre que estritamente necessário, deverão as Partes auxiliar urha a outra no 
atendimento das requisições realizadas por titulares de dados, auditorias e qualquer ouro 
procedimento providenciando,' sem demora' injustificada, em prazo previamente ajustado, todal e 
qualquer informação solicitada pela outra Parte, desde que necessária para elaboração ita 
resposta aos titulares de dados. As tratativas com prazos omissos na legislação devem *r 
tratados no mesmo rigor em tempo hábil, sem demora AnjNtificada, sem que haja prejuízo a 
qualquer uma das partes, resguardado o principioda boa 
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14.15. Responsabilidades. A parte infratora será responsável por quaisquer reclama$es, 
perdas e danos, despesas processuais judiciais, administrativas e arbitrais, em qualquer instãcia 
ou tribunal, que venham a ser ajuizadas em face da parte inocente, multas, inclusive, mas nãÇ se 
limitando àquelas aplicadas pela Autoridàde Nacional de Proteção de Dados, além de qualcuer 
outra situação que exija o pagamento de valores pecuniários, quando os eventos que levara 11 a 
tais consequ4ncias decorrerem de: (idescumprimento, pela parte infratora, ou por terceiros por 
ele contratados, das disposições expostas neste instrumento; (ü) qualquer exposição acidenta) ou 
proposital de dados pessoais; (li!) qualquer ato da parte infratora ou de terceiros por ela 
contratados,em discordância com a legislação aplicável à privacidade e proteção de dados. 

14.16. Término do Tratamento. Ao término da relção entre as Partes, as Partes comprometem-
se a eliminar, corrigir, anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações, em caráter 
definitivo ou não, que tiverem sido tratadas em decorrência deste instrumento para as Finalidades 
comuns das partes, salvo permissão legal para a manutenção desse tratamento, estendendo-se 
essa obrigação a eventuais cópias desses Dados Pessoais. Mesmo após a rescisão deste 
intrumento ou de outros acordos 

14.17. celebrados entro as Partes, as obrigações das Partes perdurarão enquanto ela tiver 
acesso, estiver em posse ou conseguir realizar qualquer operação de tratamento com os Dados 
Pessoais envolvendo informações fornecidas pela outra Parte. 

S040MtS!tii ULt 
15.1 - As Panes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética,transparent9 

e profissional, em conformidade com os requisitos legais. 

15.2 - As Partes se obrigaril a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou seus 
proprietários, adistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, funcionário, 
agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer representantes (denominados 
'Colaboradores'), os termos da Lei Anticorrupçâo (Lei n9  12.846, de 1Q de agosto de 2013), bem 
como demais leis, normas e regulamentos que versem sobre atos de corrupção e atos lesivop 
contra a administração pública (denominada 'Leis Anticorrupção'). 

15.3 - As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração pública nacional, no 
interesse ou para benefício, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos ou atividades que 
facilitem, constituam ou Impliquem no descumprimento da legislação anticorrupçõo em vior, 
devendo: 
a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento de tais norma; 
b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis que venham a se 
relacionar com a outra Parte, previamente ao inicio de sua atuação no âmbito deste Contrato; 
c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar 
Imediatamente a outra Parte, que poderá tomar todas as providências que entender necessárias. 

1$,4- A CONTRATANTE declara, neste ato, que está ciente, conhece e entende os termos çlo 
"Código de Cqnduta de Parceiros e Fornecedores" da CONTRATADA, disponível no websie: 
bttps://poit íciee!mJp 'cjonalIcompIlnce/, e se compromete a observá-lo e cumprilfo 
para a execução do objeto deste instrumento. 

15.5 - A CONTRATANTE assume.qqe, até onde é de seu conhecimento, nem ela nem nenhum cia sçus 
mo Colaboradores estão sendo Investigados por qualquer autondade ou órgão público, bem co não há 

qualquet processo administrativo ou judicial em curso cojitr9ela e/ou qualquer de seus Colaborador4, 
cujo objeto seja o descumpilMento de Leis Anticorrupçâ 
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de Jane' de; 023 

CARL à . 
P1 MLINICIPIO'DE t'OJUC 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE 

Encarregado Pela Proteção de Dados Pessoais: nomeado e Identificado confors1e 
informação constante no seguinte linc: 
https:J/poital.ctee.org.bripolitica-de-privacidade/ 

E-mail: prlvacldade©clee.org.br  

'tt 

16.1- Para todas asquestões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojuça, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2- A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presen 
instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666193. 

16.3 - E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das 2 (duas) testërhunhas abaixo-assinadas, para que produza todoslos 
efeitos legais e resultantes de direita. 

UkP a2hcazL &  
IKA FLADIA VIRGINIO ARAUJO CII 

P1 Centro da Integração Empresa Escola -CIEE 

 

CONTRATANTE 

  

CONTRATADA 

  

E nU FlUa VujiRO AÉUJG 
Gw2t 

 

Testemunhas: 
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ESTADO DA BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 026 / 2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 00412023 

N°. de Processo: PA - 009 12023 

OBJETO: Contratação de empresa de intermediação de estagiários, junto às 
instituições de ensino, sediadas em território nacional, para preenchimento de bolsas de 
estágios remunerados na Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Contratado— CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE 

Valor Global do Contrato: R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis reais) 

Período de Vigência: 12 (doze) Meses. 

Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 (com suas modificações) c/c Decreto 
n° 9.41212018 e suas alterações posteriores. 

Pojuca, 31 de Janeiro de 2023. 

Luiz Carlos CodtáiWn'fiâo 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 


